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üficial de Registro de Títlllos e Dscumentns e Regis'tro Civifd*s**
Fessoar JurídÍcas Csmarca de §antcs - Estada de §ãn Paulo

Frezado §enhor,

A â,sscciaçâo de Pais e Arniges dos Excepcianais de Santos'
inscrita no CNPI sob o no 58.238"8661üü01-15, localizada no endereço Rua

Sarão de Paranapiacaba, 91-95, representada por seu Presidente Luie

Antonio Cote, na fcrrna ds estatuta social, requer a Vossa §enhoria o registro

da Ata da Assemblela Geral Extraordinária, realizada em 18/S612*24, na

endereÇo Rua Barão de Paranapiacaba, 91-95.

Terrnos Êm que|

Requ*r üeferímento.

§antos/SP,04 de Julho de 2ü?4"

Fresidente
Cenrónto os REGISTRo CtvIt- D,ts Pessoes NArux,tls

TRITo DE SANTos - E§re»o oe SÃo PÀuLo
,DrR PascoAL MoNTE B ÉLLo
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Ata da Assfimbleia Geral Extraordi*ária ds Assaciaçâo de Pais e Arnigos dos

ficcepcionais de Sant*s, realizada no dia Í8 de Junha de 2*24, às{4horas em

primeira convacação e às lShoras e trinta minutos, Êm §egunda conv*eação'

csnforme conv*cação feita pelo Edital do 18 de maio de 2S24, publicado no

lomal DIARIO DO LITORAL página 46"1§10512024, âêfi\lrâEo pârâ tcdos os

associados- Presantes os associados especiais e contribuintes, quites com s$as

obrigaçôes sociais e financeirâs, nos termos do art. 23 do estatuto social"

Declaram*s que estiveram presentes" Presidente: LUIZAI{TONI0 üOTE, VIçe

prssidenta: MARüIA CRI§TII-IA DA §ILVA OLIVEIRA, {s Diretor Financeirc:

R!*ÀRnO MAC:HADO DE SANT'ANNÂ, 2a Diretora Financeira: VALÉRH

GONÇALVE§ RATTü, {o Dir*tor §ecretário: ÂRAMI§ MENüES LEITE, 2*

ÍIirstora §scretária: *RDALIA GONÇÂLVE§ DE AhI*RADE, Diretera $oçial:

ELISE COR§EIR* DO§ §ANTü§, fliretor de PatrimÔnio: tfflLSGN

RODRIGUE§ DA SILVA, Conselha de Ãdministraçâe: LUüH HELENÂ

fr.eRRERA §ILVA DE §ANT'ANNA, Conselho Fiscal: ANGELA PERASSCLI

TOI{ET, NIL§EN LOFES LA§CAf*iE GERVASIO, MARIA SALVA§ORA DA

Sl LVA BEN JAM I M, Prcçurador J uríd ico: I U Rl GNATI UC BARBOSA, csnfürrft Ê

lista de presÊnp ânÊxâ. A pre*ente Assembleia Geral Extraordinária tem a

seguinte ordem do dia: Hom+logar as alteraçÕes estatutárias deliberadss pelo

ton**lha de Administração da FEDERAÇÃO NACIONAL DA§ APAES na

reunião em 25 abril de 2A24, conforme declaração ânêxâ, a f,m de adequar o

Estatuto §oçial das Apaes às legislaçÕes vigentes ou Transcrever as alterações

realizada*. Colocado ern votação, a alteração foiapr*vada P§R UNANIMIDÁDE

" Ânexo o estatuto com a nova redaçâo para registro em tartório. Nada maig

havendc â sãr deliberado, a Assembleia Geral Extraordinária fsi encerrada âe

Í?h15 e a prÊsÊnte ata vai assinada por mim, 1Õ *iretor §ecretá*o e pelo

Presidente da APAE §ANTOS"

LEITE

Diretor

t nÊdãdê §ãds - Eüâ ÊaÍão dÊ Parãr!âpiâ.akâ nE 91 * EDíÍutilhadâ - sânfo*JSP - trp 1tfiiü-254
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Ft*il['utro n]

#fí*i*: {)irçç}sr *§ #131ã#ã4.
ffio"o , " 7 & 3 1 6

ffi re*íf ia' *S:iie "m*í+r d e 2*24 
"

Âax {aei §enhorsE {a*} mambros ds §íratarla §xeeutitra, dcs §snEelh*e de
Âdffiiilistração, **rnsalltivs p Fieçeld*s FsdçraçSes Hstadu*ie, d*e Àpae* *
Çoirmâ* filiadas.

Ascunts: Atteraüãs estãtut*ria 2fi24

Pree+d,:* {as},

Ç*HSfDEÊAlItrtr â tei üomptementêr FIo 1S7, de 1ô de dezernbr* d* Zü21, qua
di"spÕe ssbrsi * eertiÍi*açár: das entidedes bencficentes e dá *ufrss pruvidáneías,
há ne*essiçlad* *e r*adequaçá* n** *statutss d*s ,4paes, *m especial o artigo
5S q** trata d* Bã{ri*r*n** d* entidade;

ÊÕH$Í§§ftêf**# que ãs in*titxiçÕes fiiísdas * rede ÂFae Sraeii *ás enlidmd*s
assi*teneiais que, em suâ maioria, püÉsiJeÍ?i certifiçaçã* de enlidade benefiçente
ds assist#n*ia ***iai {#HBAS};

§ÕpI#HHÁfff,Õ, ;*ir:ris, e alt*raçã* trazicie pek: fteeretü sl,r 11"ü4€, de 1? dc
rnãrçü de 2*?4, a* artig* 23, parágr*f* 7ê, d* Secrelc NCI 8.7?S, de 27 de abrilde
ã*1S, ft# EtJ# ** rsfere *ffi sãsÕ de dis**Í*ção *u *xtinçã*, s d*stinm*ár d*
eventusl p*trim*nia;

f;ÕHSISE§Âtrü# qu6 ü üsí:s*lhr #e êdministração de Fensps#s aprÕvül, Ê

rstirade da parágrei* ão t{* mrtíg* 56 em Íurrç&a da fufura inaÍiÉr;*çâu da esmi*s,ão
revisora rics estatut$§ qüe, dentre *utrÕs ássi-:nte§, apresentará prepasta de
r*daçã* d* respe-tivc parágrafa;

##ru#l§EHÃH§# {=l{Js *;uaiqusr #,tergçâs rír; Hetaâutr: Sç.r*ial riae .&ç;ass
dependerá de pnávia *pr*vaç*r pele F*deraç#a hJaci*naÉdas Âpa*s, ncs term*s
d* artigo fi1 d* EstptÍrte Fadrár das Âpa*s;

##HslúEHÂl{üs Ç$*, trín r**niê* reslizad* nr: die Zfi ú* *brit de z*z{. a
*çnselhç de Administração da Federaçã* Naçi*naí das Âpaes delibçrou e âprtrvüLl
s alteraÇ&s d* *statut* Fadr&* rJa* Apae*.

,â Fed*raçá* F.laeioi:aldas Apaes orÍenta ás Âr*es fitladx*, *speeialmente a* que
t*m pr****s* eie *er{*fi*aça* d* CãBÂ.*. em ani*lise, em dÍíigên*ia ci.l venc*ndc
*ttr ã#'*4, gue re*fle*rt, imsdiataftÉfite, e* ariter*çSes *eÍ*tr.r*xr:ie* i+ipr*vedas ne
reuttiá* çÍ* #cns*Éh* de Âelstinietraç&ei de Fedcraçã* fdaeisr:trí das À6re*s,
r*alízada *rn 2*iWl2ü24, *anf*rms Sê*lârâção an*xa.

ffi*sa allerxç** lem sido rhjct* de diligÉnciss Rs* prÕc*ssr}s #* **rtifi*açãc dr
üffiÊÂ§ perante * lltínistério do Õesenvolvimento e Âssistência Sccial, Farn{iia *
C*mbate à F*me {l\rilS} e a nã* realiz*çã* d* aju*te estetiltári*, acanetará l:

ÁFAÊ &*A§IL

§S$lrffi&fr§kír/
ffi€ítuíê.8{s§alis, PF
?s Ês-s##

*ps*brasif ,arE,hr
rtr'raaae*ft e Fê*rr.E3ii.{,i9.Ílr
ir:'ll i?ia.:iÊt?

aFÁ€ÉâÀfriL Ál*Âüid,tÉlíit ÁtêEÊüÂ§lL ÀÉÁÊÉfre$ll##ràtÁL
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Ressaltamo* ainda qu* nüs term*s da Lei CnmBlementar $u ífl!:JlZüZ e portaria
Í{* §5ãlã(}ã* dç Mã§, Ç ítrazÇ pêre &s manífe*teçÕes da entidade nps prsÇ€$sÇs
;xdntÍnictratív*e {difigen*iad*si, elue mguarda resp*sta de entidpd# *üÍ?'t d**uments
e i*f*rrnações abrigat*ri*s ou complernentares, será de 3ü {trintai dias, podendc
**r prorrosár,*l p*r m*ic 3* {trinta} dia*.

F**ant*, a cnli#a#e, * fim de adequcr s€u e*tatut*, e.*per:ialmente à tei
Ç*mpÍ*mentar N§ tr87 , de 1§ de cJezembro de 2ü2tr, e a3 Decreto í{f 11 .T§7, d*
21 de nsvembro d* 2*23, deverá *.tlv$ça{ Aseernbfeia #erel Ex*r*erdÍnária, ncs
term*s do mr.fig* 27 çia Êstatut* §s*[al, e regirtrmr e,xl Çãrt*ri* a Alq_dc
&Êssmblei-?-G+rel HxfÍaor.dÍrqria. e s e+tal$tq rürft â atteraçã*, apresentanda
a* çartónç d* registr* de pe*s*as jur"ídicas, ffiso n***ssÉno- $*elaraçã* desta
F*deraç$áo ftlaeionaÍ, aÕs tÉl'ÍTr)§ do ertiga 6Í da sstÊtut{: padrâ* *Ias Apaes.

#ansiderand* a observáncia dos prazos estatutários * da Lei ÇcmpÍementarNú
1*V i2*21 podem*c *xtraír a urgÉneia que 6 sââÉ requ#r"

F*r srá, pérâ ás ,Âpaee gue náe pÕsicue+rn a eertif-eaçã* CEEAS, * Fraderaçáei
Nacional das Apaes nác estipulará prazc máximo para realização da alteraçáo
setetukáris. # qile *sr* deliberad* nes frrsximas rc*niÕes ds *ç:nselhs de
Âdministraçãr"

Üertcs da at*nçâ* de tadcs, aproveitam*s pârâ renovãr ilüss*s pr*testas de
*l*vada e*iinta e çr*sid*raçáa"

Âten*i*eamente,

,rê#Êés flÊL$HH& F# iÊ. 9Í3+il,'Ji;:i.{,"*' 
t"

B#§$É;r3eÍ35+ã{i*êÊ§Í;i",,1;?li.f 81,,,,,,,uu
Jarba* F*fdnçr de Êarros

Pre+islente
Federação NacicnaÍ rias Apaes

&iãlÂr{ fi"ÊiütÁi,ií
qUflfiâZ
Çdi]HA;9422*É,$i31M

eúB$: &,lqqÀ 4Eii* lã
eétJÀÉI &EJA!Á{à quEtádjl
t:!3+l*á:iar:L11*:i t l#
,'áN 7:U iÍÉ,1* $1;.jt : 45 4!íli;

Míriçn Qusirqz
Frocuradsra Jurídiea

F*deração I'laclanal das Apaes

ê§§ VsÍ?,e-F6ie Íàl *P*e§r*eil.etg,hr
-rr-;4.i1.1;ii{ \l,i;1i;};* r.}:-i
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Â{{. 1" -- ,{ Àss*ciaçâa de Pais e Amigas dos Excepcicnais de Sant*s **"
*breviadamente. Apa* de Santos. tr:nciada ettr .Asssmbieia realizada em 2l de março dt:
?l)?3 nesta cidacle de Santos, passa a rcgltlar-se por este Estatuto, pel* Regimenl*
{Í}Íerrlü e pela legislação civii enr vigor.

Art. 2o Â Apae de S*ntos é uma associaçâo civil, beneficente de assistênçia srlcj*},
atltll itit"taçãÕ nas áreas de assistência saçial, educaçâo, saúde. Jlr*verrção, trabaiirti.
pr*tissionalização, defbsa e garanlla de direitos. esporte, cultura, lazer. estudo. pesquisa
e oulros. sem Ílns lrtcrativos ou de {ins *à* ceonômic*s, Çom duraçã* indeteiminada,
trnd* sede na Rua Barão de Paranapiacaha" Ç1,1ç5 , em Santcs,,SP. inscrita no CNF.I sr>h
*" 58.238.86ó1000.I-15" e filiat à Rua Barão de Faranapiacaba. ?36, em Sant*s,,Sp.
i:r:cr ita n * C NÊJ s*h: :r" 5 8. 2 -: 8. I 66/SíJ{J? -{.14.

Art 3" - A Apae de Santos tent por MISSÀü prümover e arficular ações <ie detbsa de
direitÜs e prevençâ*, *rientaçôes, prestaçâ* de serviços, apoio à Íbmitia, direcionadas à
ruelhoria da quaiidade de vida da pessüa corn deficiênüia e à consirução de un:a
*t*ciedade justa e s*lidária.

,àrl. 4" * A Àpae de Satrt*:s adota cümü shnbcl* a {igura da l't*r marsarida, com p*ta}as
;rmarqlas, centrç larania, pedúncul* e duas fç:iiras vercles. uma de cada iado, ladeada p*r
t{ui:s mãas em perfi}, na cor cinza, desniveladâs, umâ enr pr:sição *le amparo o a {,}ut!?,
de *rientação. tendo embaixo, partindo do ce*tro, dois ramos iJe lcuro, càntendo tantas
fiilhas quanto f+rem os nümeros dos estadcs brasileiros mais * Distrito Federal.

l'ttr*g7aJit {-'!ni«s A utilização e a aplicação dtl simbala do movimento apaeanc der,çrá
*bsenar corfis, pr*p*rçÕes, áreas dç isalamesto. tipogrâÍia- forrnatação rtás assinaturas.
*m r:onfcrmidade c+In o ntitnual da :r:arc*r expeclid* pela F*der.tção Naeicn*I rias
,{paes"

-{rt. 5* - A balideira da Apae de SanÍ*s" *a eâr aru}, cc*tesrt* ao {:e*trú * sí§:bü}* ris}
*r*vim*nti: â.p+eaíl* e $ flüftte da Âpae. ter* dimensôes *a prop*rçã* d* I de aiirlra p*r
i "5 dt: largura.

f'*rtt;tr*/it {íruÍt'rt A c*nfbeção rla ba*deira, *cntemplanda a aplicaçã* da marca e d*s
L:*Íe§. deve'rá esfâr Êm çonfonnidade c*m c manual da bandeira experJiclo p*l*
F*deraçã* Naci*na} ilas Àpaes.

Art. S" Ss tventcs r*alizadcs ptla Apae p*derão utilizar como instrriffisnto r:ortead*r
* à'fitnu*l jiásiut {'triruo*icÍ dç l?etle Ápue, slaborado pela Federação Nacional das
Âpars, pam arganizaç*o de seus protocol*s.

Art. 7" - O ditt II de dezembro e üoÍlsâgrâda romo l)ia Nacional das Apaes {Lei rf
trí].:4?. di: 19 ele j*nhr: de 2001,i" e d*verá- *trrigatorialr:*nte. ser colÍlelnoraçl+ Çoill o
hasteamento da bandeira da Apae.

1
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Art. 8o * Considera-se '"ExÇepcional" ou "pessoa com L)eficiência,, aquela que tem
impedimento de longo píaza de natureza fisica, mental, intelectuaf o1r sensoriâl, os
qirais" em interação çom diversas barreiras, podem obstruir suit partíclpação plena e
efbtiva na sociedade, em igualda<ie «ie condições com as demais p.rrour.

Art. 9o * São os seguintes os fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais dç seu
município, voltados a promoção de atividades de frnalidades de relevância públrca e
social, em especial:

I - promover a melhoria da clualidade cle vida clas pessoas Çorn deÍiciência,
preferenciahnente intelectual e rnúltipla, e trânstornos globais do <lesenvolvjmento, enr
seus ciçios cie r-icla: crianças, adoiçscenies, ariultos e idosos, truscancio assegurar-lhes a
prr:rteção social o pleno exercício da cidadania;

II -pronrover ao pirblico definido no inciso I a integração à vicla comunitária no campo
da assistôncia social, reaiizando atendimento, assessoÍamento. deÍêsa e garantiâ de
direitos, dc tarma isolada ou cuitulatíva às pcssüâs com deflcrência^ pref'ere*ncialme,tc
intelectual e múltipla, e para suas farnílias;

lll -- promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deÍiciência e a prornoçãg da
sua inclusão à vida comunitána, no enfrentamento dos iimites existentes prru 

". 
pessoâs

ctit qtelir:iênçia" de tq:rrna arliçulada eiu nà* cr:rn açÕes eduçaçi*nais ,rri de sairrl*. p*r
m+io de serviços. progrâüas ou projetos socioassistenciais:

iV prester ssr\iiços de erÍucaçãc especial
pr*Í*rrncialmente intelectual e rnirltipla;

ii.s pÊssoâs Çcrm <1e1iuiêncir:-

V ot-erecer serv'iç*s na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurâr umâ
rnclhor qualidade de vida para as pessCIas corn deficiência, prefbrencialmente intelectual
e múltipla.

Art. Iü - Para consecução de seus fins. a Apae se propõe a:

I - executar sen'içcs. progÍâmâs. projet*s * h*net'íci*s sociçassistenciais. de forir:a
gratuita, perrnanent* e continurd* aos usuários da assistênçia social * a quem deles
*ecessitar. sem qu*lqu*r disçrimifiâç:§ç= dr l?lnaa planejada, diária * sistemát-iea. Rãc se
restringindü apenâs a distribuição de bens. he*eficios e encarninhain*ÍitüÉ.

1[ __ prestar serv*iços e e,\ecutaÍ programas e projetos voltados prioritariamente parál a
defbsa e ef-etivação dos direitos socioassistencr'ais, de Ítrnna continuada, pernranente e
planejada. voltados à construção rle novos direitils, promoção da cidaçlania"
erfrentamento das desigualdades sociais, afiiculação com ór§aos públicos de defesa de
direitos, dirigidos ao público da politica de assistência social:

III - prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, que tem início na
educaçâo infantil e estende-se ao longo da vida, visando ao pleno desenvolvimento da
pe§§oa, seu preparo pârâ o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

IY - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização
de campanhas naoionais, estaduais e regionais, Çom o objetivo de arrecadár fi:náas
destinadas ao financiamÊnto das ações de atendimento à pessôâ com deÍiciênci4
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preÍbrencialments inrçlecr*al e múiriptâ, hem coÍio u ,*rffioi."ul- 1j,,J*5-, o--41:ae' 
..,. ,-r . ._

\'" * incentivar a participação da ccraunidade e das instituiçôes públic.as e privaclas nas
{Ç**s e no§ prCIgrama§ voltados à prevençà{'} e aü atenriirnento da pessoa c*m
dü iie iência. prefbrencia hn ente i nteiecÍuâl e múi ripl a;

xrí - promüveí parcerias com a comunidadr e com instituiçêes puhlicas e privadas.
*p{irtunizandc a habilitaçào e a colocaçâo dn pessoa com deÍioiência, preferenciainrent*
ir:teleçtuai e rnirltip-ria. no munda cio irabalira-

l"iã - partiri;lar do interçâmbio entre ãs entidildrs cairmfrs. as rnái*gas tili*clas_ as
axserciações c*ngêneres r as instituições aficiais rnr:nicipais, *aç.i*n*is e internacionais:

fu.ill - Êlantsr public*.ç§es tecnicas especiaiizedas s+bre trabalh*s e assu*t*s reletiv*s *
§ãrrsa e à filoscf:a da Moviurento Âpaeana;

{X - solicitar * recebür rccursos de órgãas pirb}ir;os ou pnvados, e ecntribuiçôes de
pessüas fisicas.

X - íinnar parcerias com entidades coinxãs e análcgas. solicitar e receber recurs*s de
*rgãas públicos e prilados, e as c*nlritruiçti*s rte pesüas fisicas * j*ridicas.

}iI "- produzir e coln*reiali=ar proclutr,:s e s**,iç*s c*nl ou senr c*ssào çJc ruão de obr=i.
p&ri] ,raiilutenção r{* gararrtia de qualidad* d;: ofê*a dos sen'iços prestarJtrs; ir:plaatar c
rnanter q*aJtluer ativitlaclç*m*i*. çttlrt*. insürm*nto rJe captaçê* de reüursç.*, ijÉsr1* qur)
Ê tesultad$ .)perâüirltlÉti seja aplie*dc igçgplrnente n*s +hjetir *s cstatuiàriris. e qu.= r!
çperação seja registraela s*gregadamente eÍr srií! contshilidadi: d**ru"odas çm s*rls
Notas L-.xplicatrr as.

Xii - Íiscalizar ú ust} d* nome "Associaçâa tJ* Pais e Amigos clos sxcepçionais... d*
si*nb*k: e da sigla Apat, informandt: ü nsü indevido à rederãçâo das Âpaes do Esracf*
clu ii l*ederaçâa Nacianai das Âpaes.

XIil - promover meios para o desenr-oivimento de atividades extracuÍTicuiares para CI§
seus assistidos e às sua-s f*lnilias;

Xtr!'" desenvÜlver ações de fortaleçirnenta de r,ínculos farnili*res- prevenind* il
ocorrência de abri garnentos:

XV- apoiar eiau ger:enciar casas*lares pera as pessoas som deficiência,
ix*ferencialmente int*lectual e mirltipla" ern siruiçàa de riscr saçia! *u abandona:

Xv1 - garantir a participaçãc eÍbtiva das pessoas cofi1 deÍIciôncia, preferencialme*te
lnt*l*etual e m{rltipla- na g*stão das Apaes;

HVII - coordenar e §xcüutar, ncs limites territoriais do se* municipi*, os objetivçs"
prügrarnâ§ ü a politica da Federaçào das Âpaes do Estad* e d* Federaçào Naci*nal das
Âpaes, prom+lendo- átsSÊgurando e defendendo o progresso, o prestfgi*. a credibiiidade
* * unidade orçiânica e filasófica do Movjmento Apaeãno;

J
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XVIII - lltuilr na cletiiniçiro da politica ruunir:ipal cle atendinrento à pessôa L]ür11
deÍit:iência. preÍêrencitrlmenl* intelectual e rnúltipl*, eÉi dtrrispná3çia Lr$m a pi:líti*a
ad*tada peln lreder*çtit elas Apaes elo Estadc * pela i-edernç:âo Naeional iias Ap;r*s.
çu*rdenandçi e tisçnlizando sna c.xecuÇâ,o.

XIX -- ar-ttcular..junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas, politicas
que assegurelr o pleno exerçício dos dirertos da pessoa com deÍjciôncia.
pre ferenci al mente i nteleçtLral e nr irl ti pl a,

X,X - ellcarregaÍ-se, em âmbito municipal, da divr-rlgação de informações sobre assunt*s
reíbrentes à pessoa soln deficiência, preferenciaimente intelectual e rnúltipla,
incentivando a pubiicação tle trairalhos e de çbras especializacias;

XXI 'compilar eiou divulgar as normas legais e ers regulamentares fbderais, estaduais e
municipais, relativas à pessoa corn deficiência. preferencialmente intelc.ctual e rnúltipla,
provocando a ação dos órgâos municipais competentes no sentido do cumprimento e do
aper:Íbiçoarnsilts da legi slaçãa ;

XXII - promover e/ou estimtúar a realização de estatisticas, estu,Jos e pesquisas em
ralação à causa da pessoa corn deficiênoia, preÍbrencialmente intelectuái e múltipl*.
propiciando o avanço cientíÍico e a pemanente formaçâo e capacitaçãç dos
profis-sionais e voluntários que atuant na Apae,

XXITI * promover elou estimular o desenvolvimento de programas cle prevençãç da
cleficiência, de promoçâo" de proteção, de inclusão, de deÍisa e d. gu.unii" d. direitos
cla pessoa çom deficiência, preferencialmente intelectual e múúipla, de apolo e
*rientação à sua familia e à çomunidade;

XXIV - estinrular, apoiar e deÍ'ender o desenvolvimen{o permanente dos sen,iços
prestados pela Apae, impondo-se a observância ctros mais rígicios padrÕes de etica e de
eÍ-rciôncia, de acordo com ú conceito do Movimento Apaeano:

XXV - divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privaclos. pelos meios
disponiveis;

XXVI -. desenvolver o pÍograma de autodeÍbnsoria, garantindo a participação efetiva
das pessoas coln deficiência, prefêrencialmenle intelectual e muliipla, na gestão da
Apae;

XXVII - promover e articular serviços e pÍogramas de prevenção, educação, saúde,
assistência social, esporte, lazer, trabalha, visando à plena inclusão <ia pessoa cr:rn
deÍl ciência, preferencialmente intelectual e m ül tipla.

Art' I I A Apae de Santos integra-se, por Íiliação, à Federação Nacional das Apaes, de
qilem recebe orientação, assessoramento e permissão paÍa uso de nome, símbolo e sigla
APAE, a cujo Estatuto adere.

§ l' - Após a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será automatiÇamente
filiada à Federação do seu respsctivo Estado" a cujo Estatuto adere

§ ?" - A iloncessão, â utilizaçâo e a permanênoia do direito de uso do nome, símbolo e
sigla Apae pela Íiliada estão cündicionadas à observância do Estatuto. c{as Resoluções,
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do Regimento lntemo e das decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional das
Apaes e da Federação das Apaes dos Estados.

§ 3" - A Apae âpÍesentaÍâ anualÍnente, à Federação das Apaes do Estado, ate o dia 30
de abril, relatório sucisto de suas atividades, plano de ações para o ano seguinte,
indicando os pontos positivos e negativos cncontrados em sua administração, nCI

sxercício.

Art. 12 -_ A Apae preserv'ará sua autonomia administrativa, financçira e juridica perante
a Fsderação das Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes, Ailministraçâo
Pública e entidades privadas, não gerando, çm nenhuma hipótese. direitos a rrínoulos
efi]pregatíciüs snare sÇus tirncionários, dirigentes. prepostos e/'olr contratailos,
competindo a cada uma. particularmente e Çom exclusividade, o cumprilnento clas suas
respectivas obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes dcr
trabalho, previdenciárias. fiscais e tributárias, de contbnniciade com a Iegislação vrgente
eiou práticas comerciais, financeiras ou bancárias em vigor.

CAPÍTU-O IT

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

Art. 13 - A Apae de Santos e
{isrces e juridicas, neste caso

constituída por número ilimitâdo de associados, pesso&s
representada pelo Diretor ou Presidente que consta do

cantrato social.
§lo *" São recluisitos para admissão do assoçiado; idoneidade, maioridade, capacidade
legai" envolvimento com a causa da pessoa com deticiência, compromisso com as açÕes
desenvolvidas pela Apae.

§2" _. üs assuciados nàtl resperndem, nerr rnssmo subsidiariarnente, pelas
encargos sociais da Apae.

§

Ârt. 14 - C quadro social da Apae ó constituido pelas seguintes categorias de
associados:

I - contribuintes: pessÕâs fisicas e juridicas. devidamente cadastradas, qus contribuem
cürn a Apae por contrihulção regular, ern dinheiro- rnediante nianrÍbstaçâc de vontade
evn coffribuir para íi execuyrlão dcs ottjetiv*s da Apâc:, Í-rnnando tenno de adesão de
associado; senrJc que CI voto da pessoa -juridica sçrá exercido por apenas 01 {rrrn.)
sóci oi cli retor representa-nte.

1I - especiais: pessoas com deÍiciência, maiores de 16 ânos, que estejam matriculadas
no§ programas de atendimento da Apae, seus pais e mães ou responsáveis legais, sendt>
lhes assegurado o direito de votar e de serem votados, exigindo-se o termo de adesão;

Art. 15 - Compete à Apae exigir de seus associados o permanente exercíçio dç conduta
ética de forma a preservaÍ e aumentar o conceito do Movimento Apaeano.

5
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AIt. 16 - A Apae poderá coneeder, §m câsos especiais, or iiiffirTonoríficrls.Je
,d graci ado Benemerito e A graci ado Hon*r,âri*.

I * São Agraeiad*s Bene:neritos as personaliiÍades, fisiças ou juridicas. que a juíz<i iÍr:
Conseiho de ,{dmini§ttâçãa üu por proposta iia l}iretor:ia Executiva, hajani ccntriiruid*
de maneira apreciável pâÍa o progresso do mavimento das Àpaes.

Ii -- São Âgraciaclos t{onorários as personalidades. nacionais oú estmngeiras, que 3 jgiz*
do C*nselho de Administração tlu pür proposta da l)íretor:ia Executiva" tenl*m prestâ.Jo
reÍevantes sen'iços à ca*sa ,Ja pes.soa corn defiçiência ou tenham c*re+rid+ de maneira
apreciável pâra o prügressü da hmnanidaele no L:ampü da deliciêncr'a.

ll] - A conçessã.o de título tronrlrífico será delil-:eracla ern r.ctação seçreta. ns mÍ*irno_
p*r dtlis terÇils da Diretaria E.tecutiva e do eonselho de,{dminiitrlção <ia Apae.

lY (J (]onselho de Âdministraçâo e a Dir'*rr:ria E.xeçutiva indiearãrr urna Ll*missâa
ennrposta por 2 (dors) mernbros da f)iretoria Executir.,a e 2 (dois) n-rernbros do Conselhr
de Administração, para examinar as obras e o "curticLrlum \titue" dos indicados.
deliberando por votação de, no minimo, dois terços dos seus membros.

V - A concessão de titulo honoríÍico não çria obrigação para o agraciado ern relação à
Apae, nem lhe assegurâ os direitos previstns aos assocrados cõntribuintes deÍinidns
neste Estatuto.

Seção 111

Dos Direitos das Associados

Afi' 17 - São direitos assegurados aos Associa<los Especiais e Contribuintes, quites com
suas obrigações sociais:

I - ter o §eu filho ou dependente com deficiência nratriculado na Apae e utilizar-se dos
serviços por ela prestados,

I1__ participar das Assembleias Gerais;

III __ propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, Conselho
Fiscal e da lliret*ria Exscutiva da Apae;

IV - participar das reuniões ela Diretoria Executiva e do Conselho de Achninistração da
Âpae, usando da palavra, mas setn direito a vCItCI.

V - apresentar, à Diretoria Executiva, ideias e sugestões, temas para discussãô, teses e
assuntos de interesse comum;
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VI _- p*rtrcipar ile t*d*s os c\,ent$s *rgardzad*s pela Ap*e. trxl* Ctrsrlhc R.*gi*nal-
pei;r federaçà* das Apaes ilo Estaçi* e pehr Federação Nacionaidas Apaes-

Yil -- apreseÍltâr propostas de alteraçã* do Estatuto da Apae, subnretendo-âs e
apreriação e à aprovaçã* rlo Conselho de Administração da Fedrração N*cional qlas

,4.pa*s;

VI{l * partieiper de dilbrentes çomissões tec.niírâs, de estudo e de trabalhos, quand*
**nviria*lo s dc ar.xrrrJrt süul sua disponibiiida.k;

IX - requerer * desligamento do quadro socixl, mediants soiicitaçfrs dirigida à Diretcria
d.t Âirae,

\I Ja m,rg*n ,'.,{i" ir^",{,','..^^;^,{,' -À^ rn trnrr.Ê--^.r n r-..^-lr^.,t ' !lir LUJU U§ irrurLL. úJ a.rlvMJ U(, qJJV!.rdULi rtuu -\L rrUir.ltÇl!í11 d lçrtLÍtUJ.

XI - çonvocaÍ ss órgãos r{eliberativüs dâ Âpâe q*ando hc*ver Ísquerimentn de ltI iurzl
quintoi dos assnciad*s.

§ l. "As pessoas agra*iadas Çorr tÍtulos de Rcnemcdtr: ç Flonorário, não osÍ&§ nii
c*ndiçãc de *ssaçiadts, erceto quandr: se enq*adrarem cümo *ssociados contribuintes
*u associados especiais

' :' - Para gozar de qualquer dcs direitos acirna enuur*radr:s. é necessário q*r *
*ss*ciad* se enüüntre c;uite com suas c,brigaçôes sociais.

§ 3o _- {Js associadas contribuintçs" qirando funcionários da Âpae, com vinculo direta t:rl
indiret*, não poderã* votar üefil sersm ví)tados. ne,1l convoear Assemhleia Grr*â
L.:itraordinária.

Seç§a IV

Das llbrigações d*s Assoçiart-rs

Art. l8 - São ctrrigações dos asso*iadas ela Âpae

[ _- ryranter padrão çle ç;cndr:ta etica de fonna & Lrreservar e â aulxÊEtar e çÇnçcrta dil
Morrirnentr t\paeirn* ne mrnieipio;

{i - pagar as contrib*içô*s enquÍmtü &sssciadcs çontribui*tes" e prestar todas as
inÍ*nnaçÕes sol icitadas pelos órgãos di reti *'os:

Iil - aceitar as inctsrbêr:cias que lhes forem atribuídas pelos ôrgã*s diretivos da Apae.
participando de diferentes comissões técnicas- de estuda e de trabalh*s;

tV cumprir, açatar e respeitar as disposições sstatutárias, as resoluções da Diretoria
§x*cutiva. o regi;ne*Ío interno, bem l.omo as derisões dos órgãos diretivos da Apae;

V '. infbrmar, Ilor escritc, aos órgâos diretivos da Apae, quando identiiicar qualqurr
suspeita de irregularidade no Íiincionamento de sen,iços. pâra averiguação e
providÊncias;
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Ví - submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação e à aprovação
dl} Conselho de Adrninistração da Federação Nacional das Apaes. ."

Seção V

{}as Penalidades Aplicár,eis aos Associados

Àfi. 19 - As infrações ao presente EstaÍuto e as irregularid:ides de clualquer natureza
cornetidas peios Assoc'íados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados peia
iliretoria Executiva da Apae, nas modalidades de advertência, suspensâo e exclusão.

I -_ Advertência para punir fbltas leves confonne sejam definidas e regulanrentadas pela
üonselho de Adrninistração, a qual será aplicada pelo presielente da Apae;

II - Suspensão do direito de votar e ser r.,otado pelo píâzo cle tl8 (oito) ânos pâra üs
cargl}s da Diretoria F:'xeçutir.a, do Ccilselltu ilu'Âciirir:istrição e de Cctselho Fisctil.

lli - Êrxclttsãt do quadro social qllândü as infraçÕes consistjrein eft1 desvio de étu:a rki
llssoei*do toina compon*nte dr: c*rpo §ocial. dos compromissos" parlrries de conriuta"
lilttsoÍ-itr. flstatuto, Regulamento e Resoluções da Apae, da lieilelação d*s Apaes tlo
i:istlrclo e da Federnç§r: Nar:it:nal itr*r Àp*es,

§ 1" ' A exclus§it será rleliherada * rç}i*nr3a pt:l*s urer:rhr*ic da lliretoria üx*çuriva" r*.1
ruli:rrrui/urri dtl Corrs*llr* de Âdrtitrisffâçiirl pâra punir tiilt*s rlruito SrÍrves.

§ 2" - Fica assegurado previo direito de defesa a todos os associados quando lhes forem
imputadas as infraçôes previstas neste artigo, cabendo-ihes, ainda, na hipótese de
suspensão e exclusão, recurso paía a Assernbleia Geral. sem efsito suspensivo" no prazo
de l5 (quinzei dias, contados da notificação.

§ 3" - A exclusão considerar-se-á definitiva se o assocrlado nâo recorrer da penalidade,
no prazo previsto no § 2o deste arligo.

§eçãa Vl

Do Processo de Apuração de Irregularidades na Apae

Art. 2ü - Diante de irregularidades na Apae, será constituída de Etica
designada pela Federação das Apaes do Estado e/au pela Diretoria da
parte das denúncias apresentadas, marcando-se pÍazo de t-5 (ciuinze
âpresestar a defr:sa quc tiver, asscguradcs aos denunciadr:s a ar:rpla

que não seja

) clias para
,l o 1--. ^UITLJq L U

contraditório.

I - O não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-tr:-á aos
procedirnentcs de advertência, suspensão ou exclusão, decretaciçs pela Diretoria
E.x*çtrtiva da Âpae "ur! r*lirendu$" do Conselho de AciminisÍração.

I
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II - A Llürnissào de r:tica colnper* ãFlurâr -%1"; ,J-;;*l= j-]â*,*-nrlo 
relat*rir>

cir-runstançiada para a Federação das Âpaes do trstado§au4ara a Diretoria da Apae-
rlue expedirá par*:er s{-rRcl usivo.

Ill A análise dçs reiatitrios s*rá feita pela lliretoria Hxeeutiva "*ri re/êrenc&r*1" dtr
Conselho de Administração da Federaçãa das Apaes do Estado e/ou da Apae que
expedirá parecer recomendando a aplicaçâo das penalídades previstas ruo urr. Jg, a
intervenção na Apae au ainda o arquivamenÍo da denirncia.

IY - Caracterizada a necessidade de trntervenção, caberão aos interventores todos os
atos de gestão na Apae, incluindo negociação com o Poder Público, &certo de dívidas,
regularização da documentação, continuidade dos atendimentos e dos projetos já
existentes, contratação e dispensa de funciorrírios, entre outros.

V - A Intervenção terminará com a eleição da nova Dirçtoria da Apae, que, assuminda
o cargo, responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro da
padrão ds ética e unidade do Movimento Apaeano.

\x{ -- Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela l;ederação das Apaes do
Flstado, no processo de inten'enção, não sejam Çapazes de superar as dificuldades
existentes na Apae, caberá a esta mesÍna lederaçâo comunicar a Federação Nacional
das Apaes part â aplicação da sançãc oonsistsnte n* cassação da antorização Cc uso dr:
nomô, sigla e símboln Apae, com remessa dos Íatcrs apurados ao Ministerio Público
Estadual e Federal. se for o câso, p&ra as providências cabivcis, dando-se ampia
divulgação no municípiri.

VII - Os prccedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no
Regimento Intemo ou poÍ meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da
Açme "ad referendurn" do Conselho de Administração.

\ruI1 - O reçurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será
dirigido e apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária.

cAplT{"II.O 1r{

Da Organização" do Funcionamento e da Administração da Apae

Seção I

Da 0rganrzação

Art. 21 - São órgãos da Apae, responsáveis por sua administração:

I - Assembleia Geral:

II - Conselho de Adrninistração,

lll - Conselho Fisçal:

tV DtretoriaExecutivo:

ç
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i§ â" * *s tttsr*ârr*s dels Cc*seihos q3e Admiui*traçã* e Fis*al, * *s da Ilir*t*rÉx
frse**tiva dev*rã* ser *ss*çiad*s ç**trib*ic!t*s da Apac hâ. p*i* file*üs, tr {rrrtt} a*e.
pr*f,*r*xieials:*ate c*r* *xpriêaçia dire{isa ** &r§*viment* "{pa*m:e;, qu{tcs c*ce ssãÊ
*hrigaçõ*s ji:nt* à. tesa*rariâ, ou assqrcisd*s *speciais Eriê ü-oiltpr*vem mat::íçeila e
*equÊa-tcia regad*r*s Íráo:r* mínir**, l{r:cer} aE}*. Íx}§ prr:gra&}êE dç a€rndin-rcirÍ* da Âpae"

$3* ü ex*r*i*i* d*s f*mç**s rte m*r*hrss d*s úrgãos i$díçad*s rmsfe *râigo nãe poet* ser
recllurte,ÍaiÍü pür q*anry.mr furma cls dtÀ*A s**q1n vededa a distráhedçã* enfre s§ -qeÃi§
seci*s *s nss*cisd*s. er*trselheir*s, dic*t*r*s, e§Ipr:ffgad*s" dox.dores {:u âer**,àr*s
er"'ea:ê**!s gçsultêd**. s*br*s. e..rç*d*:rteç *ã;e:ía*i*nais" brar§*s *u triq*ictr*ç, dividexd*s.
i*emçS*s de qu*"âtiu*r ta&turezâ, participxçSes *:u pareelas da s** patrixrôni*, a**eríd*s
mediante * *xer*Í*í* d* sxas ativieÍ*des, e EeâÕ ein apliq*e i*tcgr*3n:e§te na **nse*uçâ*
d* r*spe*tív* *bicts sm*áa}. de fl*rs§* im*diat* $n pr3r ruei* q*e rê{rstiâl;*ão dr f,lmd*
Baki*alt:ni*13 *r: §r*rtd* de r*ç*rv*=

§ 3* : *s carg** E{* Ü**tsçih* d* Ad*tixisfr*çâ*, d* {J*trp*}h* FisçaÉ e s da ã}ireteria
Exe*càtiv-& deru*rê* s*r t*$ped*§- s*impre ELi* tr:+*§si*'*í, Fí, &*-$rií!iâ?ie. -3*% d* paÊs *ra
resp*nstiv*i* legai*rcate çcln$irtlidçç.

.&Í"§." 2: * *ir'ig*nt*s d* *arpresa* t*r**iriiz&drs" seus c&qjrç*s= *JescendenÉes crri
a*çett*çr:tss, *:*x*vrv*mt*s e pãreÍIÍÕs até c] ãer*eír* âretL *êÃe ata*€*atrtaru qu*iq**:r
*:i:eçee?* arll:tra§rta} qlu ct:merçiatr c*rn a Âp**= *ãlr p*d*rã* im&*gr*r ã ffiffi *irç{*ria
Exe**{*lvs, * seu c*rls*}}r* de *{durinisxaçã* lrem * sÊr} []*ns*Íh* Fiss"ââ.

§eçâ* {l

** Áss*.*:bi*ii: G*ífti

Arí 33 A Áss*mri:I*ia G*iral, *rdir*âria *u §xtra*redimáriq *rg$* s*ber*r*o da Ap*e.
*ça:a ç*r:sti§uida Bel*s assc*iadcs especimis e ***trib*intes qr** a çãa **mpâre*ere§1?,
q*Àá*s *ox?i s{ã&s r*brigaç.fus s**iais * §ira*c*iras.

§ I" * Terã* direitç: cle v*tar" nss Âssemhieias üer*is $s ess**!sd*s espe*i*is qer*
ü*ã&$!r*§-ÊíI3 a r:ta*ri*atr* r * *eqr*ênela regraã*r há i:rí* m*nü§ I {wn} §r}* nss píügreÊ?&§
d* *Êe*dinrenl* da Apa*, * os ass*ciad*s ç*nfribuintes. exigixd*-sr drsàes a adesão a*
*gx*{ro de ass**i*eÉ*r da ,4pa* há" ncl ;ttjrlim;:, i {.txn} â11*, e q** estej*ra em dia c*ru
sEr*s *brigaçô*s s**i*{s e §nan*eiras.

* 3" - N* çasçr d* pro*:uraçã.*, cst& dca,'erá ter f,inna r*çol:hecid* eí?! *errôria, seuclr* ql;*
* *aat*rgant* * * *uÉ*rgadç devarã* ççr asx*çi*d*s da Âpae.

$ 3" * I'íã* sç admiÍe Íileis d* âãRâ Fíüü;rimçãi: por a:sociado cspe*iai eler ç**trib*ist*.

il 4" * l{ Âqs*n:L:k:l§ u'j*râi s*rá instâlada pei* Presidefil* eia Àp**. i",ra s*qrrêneia, serã**

§r*ccdidas as ci*tÇÕts dc Fiesidente e dc Secreláriii r:ía Ârsen"rhl*ila p*ra eü$du:ir $c

t*
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trabmlh*x. §{mverle** ci:ais ds rsu çaudidato para *s **rgr:s*de,:SmsiqÉ*alte e Se*reâiári* da
S"ssembleía *3*raí, ser.#$ **â:-qÍitaidas eãr*pas para v*taçse *irctê.

§ 5* * b*vt *a-sll de trcpat* Fêre üs se{g&§ d*. Frçsi$*n{s ç §s#rcteri* da Âsseml-:l*rm.
ç**sidera.r-se-{â eieit* * ttsç*cia*ií} }rà *rals tw*p* :r* qrrarir* s**iai e§a.Apa*,

xt *o : ember* s* Fresiclente da A*sce*bÊ*ic*. *era] *:d{l:a*ri* pffissits n p*}a.*-r* a* e€apã

Fr*x{dent* da *àpa*, çu* fará a pr*staçâ* d* **nta* d* **e: r*amdaâ** epres**t**rd* *
b*ãmç* e * rela§*ri* de atirridades, slrhtne§ex***:*+s â e6n*rreçãs da Âsseâsbi*i* #era.§.

§ P -- §* s*qalênei4 scrá reaiisad* * *i*.iSo p:r v*taçã'* É**ret& sesxí* perudtnde perr
ecâ*maçâ*" qr*etad* se tr*tar de eh*pa f*rqc*,

AÉt" 34 - *4 s*rw**açã* de Ass*axâ:?*ia **rai {ar*se*iâ, *:l*rig*t*r{e,;Ê*$:t*" p*r puhii*aç&xt
frsi** cr: *r:/ir-,s de eirctrlae** ri* rxu.ni*ipie* d;x

eomp§etmeritãs ÍLffis rcd*s s**isí*"
p*r xt*tifi*açã* **s ass*Êiad*s, e**leilu *ir*.*ã*r *L* clx*1"*s *lei** c**v*rti*nte*, **itais
aÊxed$s n* r;uarSr* qle a§'âs* da Ap*e e â&§ pri:reipis âugar*s p&fotr***s d* axunirÉpi*r.
s*m axtç**dêr:ç+a de" :r* rltÍnill:*,3* {*txt*} dias"

§ Í* * hls editai ** c*&v*eaçã* da .&sser*bleis {iera}, {kdin*ria *m Extr**rdinárix.
d*s*cê* çsÍrsÍer e dete. kçrrcrio, l*çal ç * resp**five *rd*m d* dia.

$ ?" * .& ÁsseÍnbleia G*ral instslar*se-á, em primeira c*nv**a,çâ*. *<l1?! * pr*ser*ça d*.
ss:aicria d*s ass**i*d;r§, e, *rn segE:*da c*nv***çã*, sGÍíI qtraleg*er É**r?*íô, *reia h*ra
d*p,eli.s, devead*r ar*bas **Rstar*ra do* e<iitsis d* e*av**açãe" *ã* exigind* a lei q**rerm
e*p***1.

.fut. :5 * À Âss*âlxhleia Seral, Srgã* s*berap* da

f .- h*m*ioseí es a§teraç&*o d* Esta{*tç;/

Á.pae, **ntpet* *xei *sivrunent*:

tr§ * det;idir s*Ê:rç tlasã*. tr*nsf,.*nriaçfro e *x€lnçã* ds

ãíã *- etreg*r *s rã*rcrâ*e*-s d* *iref*ria Ex*çutir,*, dc ücrusçIit* <Í* Ad:*àri*traçâ* ç dtl
üearrselhe* Fiseal;

ãY * d*stituir xneffihaes eâ* Diret*rie Exeeictir,"a. ds C*ltselh* de
e*xwlhr F"is**I;

Âdminiskaçà* e d*r

1í * aprcvar o relat*ri* de atividad*§ e *§ c*&tes da &irer*ria Ex*craÊivq

Yí - veriÉlcar a qt:xli$r*çã* das rner*bros d* C.**scllr* C**sultivr* c pr*clarnâ-trr:s. ria
f,clrirtÊ* estabelecide *este Estatuta;

trrtrã-- apr**iar r*§!*rs*s *.*:rtra deçls$es da §ir.*t*na"

F*rtxg'afts rÍnsecl - As S'sse:nbtrei*s Serâis realiear*se-$*r, prefer*rcialnrente" rla sede da
,4Fae"

"4ít" 36 * À Âsssquhleia {ieral ürdirlalia rewdr-se*â dç rrês *:sr gi-** *§1{}§. ir$ rxês **
xs*veurbr*, pere *s frqs detemlinad*s rl*s i**is*s 1Ítr e VT d* artig* 25.
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Fnr.dgrsf* 'tkni*rs - ü*m ex**çã* d* *no <Í* *l*içã* ds *ilet*da $ri .4pae, o relatr:ri.* ds

atÉvi<Íad*s * es ÇüÍltes da í)ir*t*ria Exe*utiva pr*r.ist*s ab Ínôisd- V rio ai't, 25 serã*
sr.*:r*etic**s à,*pr*v*çã* tla Ass*mbleia ürral ürdináría, espc*ialmei:te c*nv*ça.d* para

esse {llrr. ate * di* 31 de mai* de eada &rl*, c*m hase n*s dem*rstrativ*s *cntáh*is
en*errad*s ea: 3 í d* d*zerxbro d* aâ* *gxt*n*r.

,{rt. :? - A Ass*rÍrl:}e{a Geral Extn:*r$iriaria será ç*nvo*ad* p*la §}ir*t*ri;r Hxer;irtil'aí
p*1* e**selhqr dr Ad&:iuistraçã.* ou, qua*d* h**ver requ*rirx**t* a*daadr:r, F*í" *e:

rniniru*, urn rluint* d*s asso*iarJÕs eü? di* **rltr sues *hrigaç&es s**iais &n*n*eiras. parsl

*s {tns indie*d*s lrüs in*isos I, I{, IV e Wi d* rutigo ?5. tu p*rc traÍ*r d* ass*nt<:

espe*ial, eleterminad* && iiua eonv**açãt.

?sr*§rrs{rs {tnic*- Para f-rns d* disposto nas issisos i e IV do artigo 25, sçrá exigidc *
v*to concorde da riraioria simpies dos assççia<Íos da Apa* na Assemblei* üerai
Extra*rdinária espe*iahnente convocada para esse fim.

Seçâo i{f

*r: frnselho de Adrninistraç§o

Àrt. ?8 - {} e*rlsrlh* *{* Administrcçã*, *.**rp*stc *le, na arinimo, *5 {*i***} merxl:r*s"
s*r* eleito pela A*semfole{a *eratr üreiiniiria" demir-* *s asssciadüs crr p}*riei g*xo el* s*li*
dir*ite*- hern assim qr.lit** *{lftx sÇi.rs d*v*res *ss*eiativ*s pr*vist*s ::*st* Eistatut*.

§ 1* - * mand*t* d*s mennbros d* eoxselho d* ",{'imiaistraçã* §*rá de 3 {tre§} ãicti}§.

penuitindc-se a reel*iÇ§*"

§ ã* * No casc] de *çorrer vasa *u imp*dira*nto de algum d$s gtaqr:nbr*s dt: ec,nseihç d*
Administraç&*, * i:r**r:*triix*nt* s*rá tbit* **ütt]§nt et**i*â* a s*r t*made ua Briaxeiral
r*raniâ* dç **nc*3h* dc Ad*tinistraçâc {ir:e s* r**tizar"

§ 3. * {3 Ll*ms*Xh* çle Adrnitistraçãr r*rrilir-§e-â *rdinarinm*nt* d* üS *m *S Rt*s*s*

*brigatoriantffi*Ê" *tr n*§ pra.züs r4ue flxar rr R*gintentt) {nt*nt*, e" *xtr+ordinariafficnte"
àEe*iânl* r*nvc*açãa da $íretnrie Exeçutivâ, *u de, p*ls mtn*§, 113 {uitr t*rç*'} dt s*us

i:rópri*s rx*mhrçs.

§ 4'- As derisôesl do Conselho de Àdmrr:{straçâ* setá* tolzeadas Sror maiorí&} cr;m} a
prosí:nÇâ, n* i::i*ir**- lr3 {dois terços} d* s*r.:s iNe{i:hrcls.

§ 5'' - üs ir:leffIbr*s da llirctoria Executiv;r p*derão assistir às rc*ni*ss do {-l*nselh* de
;\dntinistraçãc * d*-ias participar, sem dirçito a \-oto.

§ *" * As rer:ni**s el* e*us*1h* d* ,{e*xintstraÇã& s*rã* pr*sidídas * s**retariad*s pekl
Fresidente * pel* §)lretar §eç:retá'ricl da Âpae" respectivamente. catleÍldo aa Fresidecte r>

direit* &0 v{}t* rlt }',íineera.

Àrt. :§ * C*rup*t* *r f,loitselho de Àelministraçãt:

1- Elprovar o Kegimento Interno da Àpae;

x?
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âl - *mitir pãr**er" pare *n*.âifiir*ranlentr* §i .4ss*ffihl*ia ü*ral, s*br* as *{}§tas da

í]iretoria Exá*udva, previarnent* exainin*das p*i* Llç:ns,*trhq: Fisçxtr .

ã{l -- apr+var ç Flano Anriai ds Âtividade* da Apxe, {} §*1} *rrçai:*elltr-r e e§ L}r*Füstas de

d*spcsas ee:tra*rdixrárias :

ÍV - sxaminar * relatário de atividadss da Iliretaria Exeeritivâ e â s{tuaçãa fina.nE:eir* de

Apae. erc çada exereicá*;

Y * responder às cofis&trtas kitas pela Diret*rl* Executiva;

Vt - detiberar, eim c*njuntc üüm â Iliretoria Executiva, s*bre *s fia§o§ omissos nsste

Estat*t* e nc Regirxenâo trntern*;

!-íã - examinar s deliberar sobre a politica de atendimento à pes§o* çom defliçiênçia

içt*1*ctual *u mriltipi* no âmbita da Apae;

\.1$ - re{brene}*r *u nã*, !:em $*fl}* r*\Ísr, quarud* f.*r * caso, penalidades apliea*ias

pcla *ir*tori* Exe**fiva;

{X *- apr*v*: *ri *eã.c} ü fi.ü§re eí* Prcç*rad*r.íuridi** * d* Pr*ç*rmdcrr Adjwtt*, indiçad*x

pela Tlir*toria Exeeut va:

X * preenrleer as vagâs que sç verifiçareix no Çoasçlh* dç Âdministração e tr*
ilcnselh* Fis*al;

Xi - referçndar *s Íiütrl*§ pare es vagas na Diretoda Executiva, imdicadas pela m*§n:ia>

perÍriâne*§ndr os que desta forma f*rem investidos ao exerc{eio do cargo pela r*stxnte

dc mandato dçs substitriídos;

gJ{ - escotrher, p*r m*io de vato secret*, iiÍn flülr1e dentre aq*e{es *presentados p*}a

üirctcria Executiva eorfls *a*didato à Presidância da Apae, peimiSindo-sÊ &s mc§111*

indiçar to*ia a *rcrninata perâ e Cons*lh* dç Adminiskaçâo, o Cçn*çitro Fisçal e a
*iretoria Ex**utiva;

XI§ - assumir a Prosidência da Á.pa*, ÊG Ças* d* renún*ia ou dçstituição da Diret*ria
Exee*tiva, p*r ixdicaçâ* d* três de s*Bs Ínembrs§, cofiv$*.and* Âss*ffibleia *eraI
Eatraordi*ária para *leiçâc da Diret*ria Exe**tiva Íts prez$ n:áxin:* de 6* (sesserata)

dias;

.:iiV - aprüliâr a alienaçà* ou aquisiçãü de I-1ens im*veis"

"tV , xr;rd,<iç:Sç * *iie*açÊ* de bens cl* qu* t{âtã ü 'r*eis;r XI V *iest* arrig*, *çrmeni* selli
p*rmitida sc apr*r,*iia g*r decisÍl* d*, no mí*i*'to, doís terç*s de s*us mcmtrr*s.

XV-i *prÕsrâ.r pür, flo mínin:r:. deris terç*s rios votos Cog seus t:reÊ:lrr*s. a ,:btençã* rte
{}*ariçiar*çlr{c, rç-Íçridc"} n* inçis* VíI dq: artig* 35;

XVlt - esfabetr*ser il veiür míniffii* da c*ntrih*içâ.o pr,ra *s ;i5sqlciitdcts e*ctribull'lt*s,

*a:*almçnte, ** il: lm*ira reunião.
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HWá.í -- Éipr*vsr * Íe§lr}*r.üiulat* d* rslrãpí&& *iieneç§ex * &xltrat{íÇ&es dç bens, çrbra* e

§e.ív,iÇss qu* dsvêrâ ssr utilir{rdü ql* ma**ira *brigat*ri* na fbrrrta d* e1*antt: r}i*puser.

§eção 1V

S* fl*xselhcr Í;isçal

Art. 3ü * ü Cons*thü b'iseal sera e*rupost* rte 3 {três} meltthrq,r* *Íetiv*s * 3 itrêsi
supÍ*ntes- çl*it*s pcia As**rirbleia *çral *rdinária- dentrç arsççiad** em pl*no g*z* o§*

s*us direitss, pr*&r*aci.âim*nte **m experiêereia âílministrativa. rcr*rábi} e fis*al.

5 ;" * ü r,tandaâ* dos rnerrbros do C*trselh* Fiscal será de 3 {três} &tu}s, Fsrlalitindo-se
a r*eleiçãc.

§ 2" - Em casc dç vaçênçia, * rnandatç será assrxtrido pela respeetiv* suplente, até seu

tárNrino"

Âr-t 31 - ü**rpete ao C*ns*!li* FiseaÍ:

I -. r*lrtlil.=se nc rnínirno duas vezes pür âns, exarllinar e dar parecer sobre as c*ntâs dâ

Iliretoria Exe+utiva da Apao, deliberaadc ÇoIfi & presençâ ds sess rnembros titiliârss"
*cnvocando-se scus suple$es, tantcs E$efltos *eçessári*s, íro câso de a*sÔnçia, ren{§*ia
** i*tp*diircent*;
II - exsrai**r *s livr*s de eseritl;raçã<l da *mtidad*;

IIã *- exarninxr a b*.lanc*t* seinestr*l eprÉsÊ*tedü peio Diret*r Fin*neeir*, *pinend* ;!
rospeit*;

lV - $pt"*s*ntar reÃ;rtóricls de reeeitas e despesas, sercpre que í*r*iri s*licitados;

V - *pinar s*br* nqrdsição e alienaçâo dç bcns;

\'í * promover gesÍÕes pere * §srreto funçi*namento fiscal da instituição;

VíI * forxe*er, *L:rigatcria-meste, & sada seís &teÊs§" r*latrifi*s da sittraçãc fis*at *
sugest*er" quande r:ç*essáriç, para pr*v*nir e *orrigir pnublemas paster"iares.

\r'ãiÍ -- *pinar s*bre *s r*lat*ri*s d* dcsenti:enho fiüa:tçeir* s ü*írÊáhil * sçhr* as

*pem*çÕes patrirmermi*is reatrizadas.

Fttrágra{b iJn;ca - ü Consetrho Fiscal pode.rá utilizar-se do assesscramento de ulx
*{udit*r, de urn C*ntador çu de um TdcrTicc ern Contabilidade, se assim necessitar.

Scção V

Da §ir*t*ria Ex**utiva

fu=L 32 * À §iretçria Ex*çt*iva daÂpa* serâ etmpa*la dç, Rç srinimr*.
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f * Fresrde*te;

ü - Viç*-Fr*sidqntç;

I"iÍ * 1* e ?o Diret*r*s Sesr*tárins;

IV * 1* e 2o Diretores Financeiros;

V - üirçtor dç Patrimô*iç;

1'ã - tr]iretor §*çial.

m..?e3ftr
-Jê-#',*-.,

§ í" - "t §ir*t*ri*. Ex**utiva será çle{ttl *at Asserrebl*ia Geral ürd}nária, a üad* 3 itrês}
ils"rÕ§" *etlvt:*ad,a *speeialm*nte para çste frnt.

l§ :u -* {i msrldato d*s ulemhros da §iret*rie Exççrttiva sçrâ de 3 itr*s} ff}§$, pçrÍnitind*-
s* L*1r& rc*}*içã* E;*xs*cq.ativs.

.or ,3* -- A+e Pr*sidç-nte * pcn"nrtido ç*nçoir*r sü1:t*írte a I {uir:ai rcc}*içãi: Çci:$Çeriliv;}"

p*den,:1o ücupâr. porém, outros cilrgüs *;r üiretoria Ex*outiva, *,yçeáü o ci* nv'i*e-

Presideirl* e *s de Siret*res F-iüanrelr$s"

Ârt. 33 - Â Biretoria Executiva reunir-se-a, ** crinir,rr*, de Ô2 em ü2 §lescs' s*rld*
nçeessária * press&çâ de, p*1* §l€ns§" r:l':r** de s**s merabr*.rs" pâre âs delfberaç§er.

§ i* * As d*iib*r*çffes da Sir*t*ri* s*râ* tsinactas pÕr maioria sir*ples de r,*ti*s çlqs

nr*mbros pre-Íeilt*c.

§ ** * ü Fr*sident* t*rá" al*rrt dc $err: * v*t* d* &ka*rvs Í?&s *â§*s e{* einpate

§3" * Per*lerá * xr*nd*t* ctrualqu*r c1** meutbros cta *iret*rí*,ãaççutiver, aquetre {!$*} §Ç*?

juster ea*rtiv*. deixxr +t* **mp*resar & &"*s rc§t:iã*s e*ns**&fiva* da í)irçt*ri&, Õ"$ ê seis"

eltsmaeiamente.

§*Çã* hT

Das,{tribuiçSes da üiret*ria Exe*utiva

Aft" 34 - C*mpct* :*. üiret*r{a Ex+**tiva:

I - prom*ver ç f*uee*tar a realizaçâç dr:* fim da Apac;

ãi - *lab*rar * Regim*lito lnterqo da Apae * suhmet*-l* à apr*vaç§*' d* t*nselh* d*
Âdrninistreção;

.íII : l*vrar Êrr! eta a *pr*vaçãc e a *draissãtt 11* nçvos assoçiados;

trY .*- lavrar ern ata * pedidCI de d*sligaurr*n& ds ass*ei*dç * & srÀ& apr*vnção, nât:
cabanda negativa da solicitaçâo;
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V - eiah*rar * suhm*t*r a* tl*ns*Ih* d* A*ixinlstr*çã*:. er:: st* S* di*s d* in{*i* d*
rx*rei*i*. * píam* axrmUpluria*sai dt ativid*dcs d* 

'4-pa*,"e&;#.Ê:{.1**rÇ*§1*Bt* 
* es

grr*:p*stes ei** dexp*ses e"rrtra*rdinárias;

W subra*t*r §t*es ce,fit&§ &s} exs!,}}e d* Conselh* F"is*a}, *}is**rialha*d**ar+

rysteri*nxsÊttÉ e* ü*lms*ãho de Á,elmirdstraç§* pãre peree*r. süíi?*t*rid{i*es" a stguir, *il

-4ss*slbieía. *er*i para ep:rov*çâe;

V{ã * s*i:met*r a* Llt*nse.tr§r*: de Á.drxintsâreç&* c} re}atário de sa*s stivin*ades e * sitt"raç§*

fir:rsn*sir* d*,ê.pa*" ecn çede. erercí*icl,

Yã}ã - *exstítilir ç*rll{ssões esp**iais ea*xrr*gadas da *xe*r.ryâ* dc}s ãz:s da Àp*u,
xaape.rvi si*cared* xlr* atrr*çâ*;

êX çriar *:§ Çeíg$-q cl*c*ssári** a** s*rv-iç"*s t*+*i**s * ad:ninistrativos;

X * pr**t*v*r c*r*platrras de leve*ta:ttext* d* *.*td*s, *pr*vmdas pI* C*nse}fu* a{*

-4*r*inistraçã*;

HJ * **ctr,**er e AssÊãlbà*lia tieral € as sgi]*i§*s d* t*x*slk* de Admi*isârerÇâ*;

Hlg - peg*r â§ **atrib*iç&* à F*d*r*ç&e Nati*st*i das Apa*s:

K§áã * respeiter ç facçr r**psitar * prs§*ÊIr Hstetuter. * Extal*tel d* Ê*deraçâ* das Apa*s
qt* ãistedqs € G H§&tratt1da Fed*reçSs F{a*i**a} da* Ag:a**;

)trV: pr*Í§trlv€Í e pwtieipaç#* d* Àpee crlt *limpia*at*, Fç*tiv*is. **agressss § *e?

&arâfirs g\,'*ât$s:

XY - adquirir onr alienar bcns §tóve{s e imóvçis, apôs aprov*ção do eonsçltrç dç
Administreçâo, tlos sasos que co'uber;

XVI : rc*çbçr e &zer doaçôes ad r*feredwm do es:rselh* de Adraini§trâçãs.

XVIÍ * lndicar *.* et:il*elh* de ArÍmirustraç§* o müEre dat ;:ersons {ãt}e pt}§se}?} §*í
*prcv*das pare e§*rssrôm Ç Çargs d* Fr**ur*d*r J*ríçiiç* ç *raçurad*r Â.dj*ni*;

XYÊ{Ã - asfabeie*es * vaicr ria çcnÊrib*içâ* para os ass*ciadCIs c*r:trif:eríntes;

XlX -- der c*nheeii:r*mto a* C*ttselh* de Adn"l{nistraçã*, *a pri*:eira rer"tniãc deste, ds§
p*;a*§i$*d*s aplicadas e*§ Íiei*s *ss*ciad*s;

HX - co*vidar *:s mentbrcs d* C*ns*ihe C*&sr.:ltiv* para participar dcs eve*Êos

r*e§àiad*s p*ia A.pae;

]ryã - *prcsest,rí *c Ccns*lh* e{e Adarinistr*ç§*, *erc *té fi* {sess*ntx} rÉias ds
a*:te*edência da §ata de realizaçã* da Asse*r:trleia Gerai *rdi*ária, cs nt:rrles d*s
*amdidat*s à Prcsidêaria da Âpae" g*r*ertinda*se a* s*ndid*l* a Fre*id*nte es*clhi{i* a

i*tdicaçâ* *q:s n*m*s p&r& ü*Élff]n*r*§lt tl* Ass*m*"{*ia fier*} *rdi*iíria â*s deffiei§

Çê.rsss d* Iliret*riaExe*r:tiva. d* üeuselho de, Ad*tinistraçâ* e d* e*r:s*lh* Fiseaí;
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]tr{ã§ - i*di*ar Ê*&}#§ para pr*e*chirx*slto d*x v*gat qG* §e vsrifi*arecm rra Dir*t*ria
§xe*r.rtiva, Íx3 Çxlrs6l à* raandat*. s*bmncê*nd***s a* refsrslrdo d* Consell$: de

Âe&eiraistt*çâc"

$ ê*, híã.e çah*rá a i*di*açãr: de nslrses Bevft Breeft*hlm*ntc d*-t vagas na *rret{}rie

*Ne*r.rtjoa- sàreultaneacr**tlts, Fâr# *§ *erg*§ de Fr*sident*, furie**Fr**àde*t** *irmclr*§

Fi*mmç*irçrs e .â]iretsr*s §e*retári*s, devettd*. flfis§* t&§** *&§ *q*?v***da é'ss**thleia

#rr*â para eâeiÇã* d*s m*crbr*§ qrxe ü*§FelÉ* tais *ârg$s tra iliret*ri* Exee*tiva.

§ 3 "" Às c*ntas *:egiçi*nxde§ n* iauisç Yã * "fíã *leverã*"

*b**rv*r cs gnine{piurs fi-r*d*mettais dç eçstabi}id*d* e as .i'ütrr*as Brasil*ires d*

*mttkbilid*de;
s*r prhíieadas na página da iat*r*et a *sda enc*rr'*meRtqr d* exer*iei* tâsral juxtxlxeate

*n*á * raSat*ri* ç{* ã1iv{dades e d*:n**straç**n fiamal**irus C* elaÍidade, is}çi{iáda* *s

r,*rtid§*s u*gaãil'*s d* tt*bit** c*tr* & Frevid*.n*ia §*çial Ê Ç*ryr * §*nd* d* *aratiti* d*

T*xarp* de sãrviço - FGT§, **l*eando**s à dispe*iç,â* p*ra *x*m* de q*alqt"r*r cidadâ*,

s** pr*3oíutu **es paihii**çSes em *Íiári* *fi*iaX Exa*dte F*ram cxigídes'

§ 3", Fara f;gls <i* qL,e disp*e c: parágrafr: aati:ri*r. && ir*p*ssibi}ida<§* *e

*ãsp*,xrebilix*çã* ** pág§ne *iefrÕnic4 çada enceÍ-r;tr:rent* df cxesçi*i* Ésçai ju-u{ewr*:ntr

{:g}§§} ü r*gat*ri* dc-atividades e de'ntq:§stmç§*s f?malteeiras *3* smtidaáe, i**â*idas as

**rrid*es aegativas de dé§:it*s rsatr fr. Previdôn*ia §*ei*1 e c43rEã * Fr**ri* eie Gãraxltie do}

T*xp de ú*.iç.: - FüT§ der,,erâo ser publi**das *trrigat*ri*nt*rate srã? diári*> *{1*ia}

dq] Ekad* *rl d* fufuni,;ipi* <-r* e:* jornai d* gl*::tie cir*rilaçã* *ll Estad* para ex*ttc d*

q*alqar*r cidadã*. s*m prej*ix* das 3:*bli*aç§*§ *ít? di:âri* *fl*i*} qr*e.nd* f*r*x
exigid*s.

94" ,q. Apa* d*verià ttran1*r es*rit*raç§* **r:tabil re$aiar qu* regis*"e as c$üçitês * as

á*rp***" besn **t6o c registra *m gratraii§*d*. de f*xrca xegr*gad4 çffilç*ã1s$nânei* ç*{Et

** ***** ii* il*nse}h* F"ederai d* C*rrt*bi}:d*d* * s{in? a tregrsl*ç&*: frs*xi *rx vig*r-

g S* A Illr*t*ria §:s*sutivs, **rrl pr*via jusriÉic*tiva, pcde.la *QIIY**&r a raalie*ç** **
Áss*mhã*ias **rals *m modalidad* vir*catr. *m *Xr:alq**r eiutr* r*a*náãt, d*sd* E§* <}

sis;**ixa de delibcraçâ* yemçts g*r*nte *s direit*s de v*x e dç v*tc e ili]ffa çs trçrja ent

reuaÀ§* eiu assçmbâeia preteaeial"

§eçã* Yãl

*as ÀtrÍ[:a*çS*x dos ]dercbr*s da *ir*t*ria E:rçcutivm

Á,rc" 3$ - Ctrmpt* c*Fresidefite.

I - assegurar 6 plea* {uaei*sam**rto dos serviç*s da Àpxe **§ §*t}s asp*et*is i*gail,
a**i*is§"ativ*:s, técni*os e pedagógicos, ccln c ap*in de Conselho de À<iministraçãci;

.{Ã * *s::voçâr a .&ss*mbl*ia Gersl, as íflr§}r*f;s dü Cü&§e}h* dç Admiaístraçã*" S*.

il*rnselhc Fise*} e *s *ir*t*ria Executiv*;
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Hã * repr*§*Í1tâf â ,qpee. ãâtiv* e Fâ-§§1veffi.*fr§*- *ffi1 .it íã* *u fcra

entidades de direitt"* pulh'liac * Privnd*;

p*râ*t* e*

$v : represçÍltsr * Apae jurái*iaX*r*mtç, *ai]*n*3c)*thc inrpetr*r ftríand*ds de .Segura*ça

esletivs* *utt*s açeea judiciais, *tx *{*fssm d*s intcr*sses dx ass*çisÇâc;

V * apr*scntar afr Conselho de AdndlristrâÇãç c relatôrio ancial da Diret*ria sohre as

*tividades da Âpae, ao f;rn de cada ano * ao término d* mandato, à Âssernbléia Gerai;

VI * diriglr a Apae, ressalvada a competência do Coasçlho de Administraçã*"

atsnden<i* à perf*ita co*se*ução de seus tins, B*dend* del*gar- parcialmente, su&s

a*i!:uiçôes,

VlI * assiflar cheqxes, ü]ntrâtos de empréstímo banr:ári*, ord*ns de pagam6rltú É

tr**sferências ban*árias coqiuntameÍite cüst o io Diretor Fi*anceiro ou §om o seG

sub*tit*tç estatirtario, i:* çxerçicic do cargo, pâra pagar:ento das obrigações financeiras

da **tidade,
VI§.,r\ - *s recursiJs ti*ap*eir*§ §len*i*&ad*§ ftü inçix* VIi deve.rã* §er ff$Yin:lenmtlt:*

per mei* d* eh*ques rcminais, assinados p*i* Fresidônt* s p*l* 1* *iret*r Fi*a**eir"*

*u Frlr rn*iç'ei*trÔai**, krclusive, pt}r n:r*i* de *artãe mxgeátic*.

Vg.B - Na hip*te§* iie â Ínovi,rrentra,çãç d*s r*ü&r§os efetivars* Br:r lnei* eJetrô:ri**,

i§*lçsiv*" p*r rmei* de ç:eertâ* magnétic**, fim autc:riead* ** Fr**id*lttç ült &# Te****r*ir*

a *tilieaçã* dessss rtrei*s d* pagaraent* de f*nrta individual e isolad§, p*d*nda renlis*§

pâgs3]1tíits§. transfbrâúçia*c. ÊâquÉ§? *rnitir *§tntt*§" *nfint, ttltlas &s *p*raçSec

flna,rt*eirap neçsspárias à mçvitx*ntaçã* d*s valqr*c.

vlil - instaiar, pr$v*r e supervisi*nar assessorias e coordenadorias que julgar

ne*essárias, *onstituindc *m eolegiado corll oünce.pÇSes, diretrizes e ações unifrcadas;

lK * zel*.r pelo ccrkeei*ieato" utilizaçãc Ç apliseção dcs Estafutos, Regim*ntos *
keguiarnentcs *m vigêneia, pelos üiretores, funcionários, téç*i**s e votruntári.os;

X - ratificar de medc expresso, à Federaçâo das Apaes d* EstÊdo e à Federaçã*

i.íaçional das Apaes, o c.t:mpro&1issc de adcrir" açatar e respeitar s6u§ respÊçtivcs

Esââtutils;
i{i - c*mprir e fazer curuprir as prescrições deste Estatuto, }:çm e*mo as diretriues

estâbçleçidas no Regimentc írúerno da Âpa*'

Xti * submeter previamerÉe *s co*tratos, c**vênio§, terrítos de pareeria e minutas para

c Pareçer dCI procurad*rjuridico.

§ 1* * * Frosidente será substituidc, §Írl si.ras faltas, lice*ças e iini:ediment*§, pelo \/i*e-
Pr*sidents"

§ ?* - F*r* fins d* *brençãn de fixancirutrent* r*Í'erider $* irrcistl Vli d*ste artig*, ser&*

e,xigidas as í{prilvãçõeç cta Í}ir*toria Executiva e do Consel}ra de Âdministraçã* p*r" nel

míniur*, dais terços d*s vct*s.

Art. 3ô - Ç*mpct* a* Yiçç-Frçsidçntç:

I - substituir o president* eÍa §uâ§ tbltas, licenças e impesirnen{d;

].s
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lX - *xer*er funções * atribuiçÕes supletivas qt"i* ltrre forem c*nfãaákl§,,. -

Fxrágrcz{ts úni** - Esr: ças* de ren{inçia. destit*rição ou rri*rte d* Pr*sidc$te, ü Vi*e-
presid*nts *ssumirá a Fresidência ate * fim d* *r*rdat*, vsle*d* para t*d*s *s *f*iâ*s,

ànd*pead*nt* d* terupc do çxersíçi& Êsín§ * *lrtxpriine*t* <Ée u:x *randat*.

Ârt. 3? - C*rrlgxte aer 1* tr]iretor §eeretrâri*:

I - s**r*t*ner ns Àssçarrhl*ias Gerais. as r*sni$es da Dir*tslna Ex*outiva e as d*

eçns*lho d* Âd*rinist{*çã*" redigindei sues ata* em livrç prilpri*;

ÍI -" *upcrintenri*r qr fçnçi*ttarnentç dç t*d*s *s sen'iç** d* sç*ret*ria e divulg*r as

r*+táçias dns atividades dâ ÂP*e;

I-lll - ex*reçr etritluiÇil,*§ supletives que th* forem **nÍiadas;

IV * er tregÉr êüs r?*mtllrs da I]ír*toria Executiva= il& pri§?Õira rsuni§* dn mel*dal*.

r.,*pia d<l Estuíut* da Âpae"

V - disp*nibiliuar ã.$$ es§*üiâd*§" nâ §rçr*taria, o âÇssÊü * * ieitura d* f;stxttlt* da

Apne;

V{ - exeaçer a presidência da Àpae no easo de impedimento tentpcrária, nã* superior a

*6 meses, dc Fresidente * da \íice*Presideate.

Ârt" 3§ * Compete a* 2" Üiretor Secretario:

I * s$bstituir o 1o Diret*r Seereiário em suâs faltas, licenças e impedirnentos;

in - assr.mir # ma.ndato? *1rt caso d* va*âtrcia, até o sçu témd*er;

{Iã * ex*rcer a:íibsiçôfls stlpietivas que trhe forein conf,adas.

A{t" 39 - Corxp*te a* 1o ffiír*tcr Fin*q*eiro:

I - el*bçrar a pr*visã* *rçam*utar{*" s*mestralmsnt*, * suh:netê-âa à apr*vaçã* da

*ir*toria E;q*c*tiv*;

§I * conservar sob sua gr.rarda e respensabilidade os çlacumcnt*s relativos âo

d*parfamenta Íinarme irc ;

iil - assinar elreques. *snrrats:s de er:lprásti*r* baneárir': e,,'*l.l *rdelts d€ t*ag&ffieí*t{}
**ajr-*:lt*lnlente Çôín * Fresrrlearte *-ir c*nt s** grrbstitutu esianlâári*, para pagal,'t*ntr: das

*à:rigaçÕes frn*irçsiras da Âpae;

[\... -- pror*rcver e dirigir a al'reçadaçâc da receita soeial, depositá*i* e apiicá-la de aceirds]

,;*ns drçisâ* da l)irctoria Exseutir.a"

V * tazer pâEât11*i1{{}s ut:s iimitos {:*.r p*iii forxta estalreieçida por cÍ**isão da Üiret*ri*
il . .'.-"-+i. ,q .

[ _ tL.L rr{.1 t fl-
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Ví -'mrurt*r *m dis * csr;ritr.rrmçâ* da r*ç*ita e Ba rteBpésd da: a$ae, e eontsbiliz*-ia s*b a
resp*nsmbilidad*deurm**rtadorhal:ilitad*; j ....,....-..._

Vlg : epyescnt*r * *iret*r,ia Hxcç:utÍvci *s balaxe**çs ffi*nsais. * rel*tcri* a:relntr s*bre *
riruaçS.* finan**irs e e prÕsteçâ* d* **atas, qu* d*v*rã* *er e**ars{trhsd*s ** ff*ns*}br*
Fisexl pây& e].ffn* ç perereí, fçrn*cend* a esse§ *rgâ** ar inf*nn*ç&es eompl*urçstâíe§,
q** ilre Í.brrm. s*liçitadas.

Vllí * ü Dirct*r Finasffiirc p*derá utilizar*s* drl assesscr*memt* cl* rlm ecntad*r *u d*
*m YáçsdçG e$l üçntabilidade, d* un: trxrçi<lnári* da Âpa* ** d* ru* prert*d*r *e
sem,i**s perâ & exer*í*i*r dess*.s mtributÇô*s.

Â1:t. 4{} - eorxp*te a* 2" Ilire,tçr Fine***ir*

I - silhstituir r i" Sir*tor Fitran**ár* *ü1 §rl&s {h-{tas, li*rnças * irrp*dirn**t*s:

f i - *ssun':ir * ma*eiat*, €rn caso de va*ânet*., atd * s*u terrr:in*;

i l í -. *xercei" *:; *t rihuições supLctí:,as que 1í:e k;rsrÍl **ntiadat.

AiT. 4 i - Cr:r::pete ar": üiretor rJe Fatrirn*nio.

ã * supervislonet z*lar e inr.**tarisr o patrim*ni* d* Ap*e;

ãã - t*r sol: eux guarda * r*speinsabinidade *s trcl:s patriin*r:i*is da.{pae;

1I1 * prervid*n*iar a esçrirsiraçã* d* mat*rial p*unatlertte d* ,{pae, rnantesrd* esss

duciini*nt*çã* *rlr ordçm * *ni diie.

f*err*igr"crÉ; rini*'ar * * Llirçtçr de Patrimônitl p*derá **ntar Ç*ffil § apci* d* pr*1is*ieercl
*sp**ialiund*.

Art. 4? * C*mB*te ao Firet*r §ocial, <ie ae*rcls cÕirl á orie*taçã*r t{a I}iret*ria
Ex*cutiva:

í - *rganizar as atividades s*eiais;

{{.- eiaborar o prsgÍeíse eÊe solenidades;

í{I * realiraÍ evf,ntos sociais §oln â finatridade de promover a instituiçã*;

iY - prornover eventtls cüm a finaXidad* de arrecadar fundcs, após a aprcvaçã* da
üiretoria Executiva.

§eçârt WItr

*a Âuteg*çtãç e 'da Â,*tod*fens*ria

:\rt. 4-1 - {} Pr*graitr* lnla*i*nal de âr-itôgestás e aut*det-ens*rra t*rt1 c*{11ô ii*alrdade
e*nfruhiur p&ta $ elçssnvohilmÇntCI da suron*riaÍa dâ pessça ü{i1}1 el*tic,lençia intgíÇÇtual ú
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múltipla frentc à sua rsalidade, ampiiandn sue psssitlilidadc de atu*r inÍI$enciand* c

çotidianc de sua &mílía, da cortanidade e da s*eiedade em geral.

?r*rágr*f* {\nieo * * Programa Nacio*al de autagestão e ar.atcdefçnsaria cria espaç*

instituciônal para â inserçãt dçs aut*def,ensores na e§lrutlrâ d* rnoviment*,

asseg*ra:rds e pâÍtiÇipâÇão efetir.a d* pessoa som deÍici**cia, prefcrene.ialmen{*

iutçlêefi:al e rxl}ttipla) üâs Ápaes, Feder*ção das Apaes d*s Estados e Federação

Nacional das Apaes.

Á,ít" 44 - Os autode&ns*res serão çleitos nos §óruns de autcdef,ens*rs§ Ê111Assembl*ia

Ger*â Ordinári*, a sada 3 (três) â$s§. csnyccada aspeci*lmente para este f?nt,

penxitindo-§c uína r*cieição ççnsçç*tiva'

§ t" - A aut*defens*ria será composta de 4 {quatrc) rnertbros, sendo d*is etbtivos, uÍn

á* **"* mas**iir1* e *utro de sexo femininc" ç d*is suplentes, usr d* sexo rrrassulino e

outro do sexo fer-niruno.

§ :o * F*d*rãc ser *leitos açt*def,enssss$ Rs pflss*iis c*m dcfi*iêar*is i*teie*t*a} e

*,::ti6rl* qrie *st*jarr* m*tm*utrad*is * qu* sejam fr*qx*xt*s 11*s Blr*§râ#xâ-Í1 *t*

at*ndiarsnta da Âpae.

ê.rt. 45 - Compete aos autodefensores:

I * def,snder *§ ifitçrÇsses da pÇsseâ coxi defiçi*ncia ínteleetual * múltipla, sugerindt*

açses que aperfeiçsefi! * seu aÍendirnenta s â sua partieipaçã* em todos os segmeirtos da

soeiedade;

Í[ - p*rti*ipar das reuaiÕes d* Dirct*ria Exeeutiva s d* Ü*r"rs*!hc d* AdruinistraçâCI,

*pi::andel e vt-rtand* scbre assunt*s de inter**sc da pessoa Ç$ln d*{i*iência irrte}eçtr*a}

*r*x.mutrtipla;

ãIí * partieipar d*s r\r*irgrl§ pr*mrovtdas e ür§l:Íilrad*s pel* m*vtnt*atc Àpaea*ü;

ÍV - v*tar e ser vCItadc pare os Çergss da autodçfensoria.

§eção íX

Ile: Ç*nsei h* eerasultív*

Art. 4S.* i] #*rys*lh* **nnultil,* s*ra #*&§ti-tirÍd* p*kin *s-Fresid*tttes da.&pa*.

§ Xn * §*mç:lrte p*d*râe itrtegrar * e*ns*}ât* Ü*ns*itir"* *s ex*Fr*si*tei*ies qiãe refi-hete
q-r:neluit** o masdet* s*m interrupçâu m*tivad& p$r: renuneia, des*ituiçã*, a*hstatne*t*
p:err cleadm*ia^

§ ;" - üeclnend* a elclçã*: de mrsrtrr* clo C*rx;*lho eonsultiv* pâíê Çslap$r qeralquer

urgâ* da Apa*, * vâü& de* ex-Pr*sidcntç n* emrxclh* *t&*uhiv* §*rá meurtiçia, ext*tü
p*se rl *et6* *te Fr*sirt*nte d* Âpn*.

5$
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Ax."t. 4? - A Asseestbleis *eral §*rifi*Brá §* $ ex*pr*§ident* pr-**Êth§ {is r*qi}i*it$§, e

pr*ÇiemeÍií a investid*rs do e*nselheir* eçns*trtiv* üü §:ier*'i§io da tunçâc.

AÍt" 4§ * As deçisses d11 flsnselh* ecnsultiv* sâo mera:ne*te opinativas" nã* tends

fcrça exeeirtiv* s*nã* *1tian.d* a**lhidas pel* Caruelh* de Àdlxinistr*ç§-*'

Art. 4S * ecxrp*te a* e*t:s*lh* Cq:nsultir'*;

I * ntusr *üm* órgão merderadeir na sel*çã* çl* eventr*ais e*nJlitos que venham ê {}Çôffier

nr: hÃr.rviiN*nt* Âpaea** ne munieipio;

íl -.- es*!ar*ç*{, q*§ado srliçitad* * Íi:r p**sível, fa&:s e Bráti**s *{}$tÍü!'e$irt*s r:lt

sb*eurÕs Ae hiÀteria da lrd*virn*nt* Apaean*" rorn e tirn ds d*r $t3p*rt* à tik:s*tin do

§r1Ê§Í§l*;

trÍ§ * x*lar p*Ia einidad* orgâni*a, f1ltsôfiça e programátiça do }+íervir:tenta Apaeano;

íV - participar, mediante çcnvite, d11s everitos realizados pela Apae'

CAPÍTUI.Ü ru

Da Pr*r:uradoria Jurídica

Art. 5ü - A Prsçurad*ria .Iurídio4 órgão d* assessorament* superior, sÓ poderá ser

ex*rcida pÕr psss$e de reconhecida idoneidade e saber juridi**, ir:scrita na ürdem dos

Âdv*ga.dos do Brasil.

Art. 5i * çl prççurador Jurídico e c Praçurador Adjuato serão iuvEstid*s nos respeetiv*s

eârg*s su deles destitsídos por indic*ção do Presidente da Apae, apÓs aprovaçã* d*

ü*rxelho d* Á.dministraçâo.

p*rágraf* {rniço - ü Frocurador Adjunt* tem a atribuiçã* de substituir o Froelffad*r

,Íaridico nas faitas, lieeoças cu impedimefltos deste"

Ârt. SZ * {} Frçcurador Jurídico terà ass**ts à r*esa nas rçuniões da Diretoria Executiva

e d* {lonselher de Adrxinisti"ação, e opinará sobr* a juridicidade e a legitimidade de

qualqu*r merériâ disc*tida, exçeto se íre &?fisma coilcorrsr interessç pessoal.

Ârt. 53 - Nãe c**stitui falta funcional a manitbstaçãc ccntrária do Frocurador Jurídiec

ssbre materia de sua con:Petência.

Art. 54 - Ccmpete a* Pracerador Juridico:

Í * atsar na def*sa dos direito* das pessüas com deficiêccia, preferencialment*

int*lectual e rnúltipla;

II - defender os ir:teresses da Apae, em juízo ou fora dele, mediarúe expressü mandatc

d* Fresidente *u de §eu §ilb§lituto iegai;

'!ni - elab*rar. ex*rtinar e visar tntnutas de e*ntrat*s e s$És'êflitlS:

A.:,
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ãV * er*itir pares*r s*fur§ matêria de ixt*r*s-t* g*ra3 da Ap*q-pg:*.aann ia.ndei'xe, a*.final
Eàe **da &ssxnle>, xas reuniõss de l]ir*toria* s*&re a l*galidad* das pr*posiç&es e a

*hseruâaeia d*st* E*tatçÊo e do fi"egiment* §*terno;

V * represe*tarj*rid{casm*nte a eatidade jrxrte * r*p*rtiçô*s pi&}ic*s * privada*;

V§ - pexqui*ar" **w:pilar * s*gerir legislaçâ* prtin**êe à p*ss*a c*§c d*{?çi*:r*ia.
g:refer***i*is$eâ3ÍÊ istele*tu*tr * rn*itipla:

\T§ *'iê6rlt*r íntçr*.ôxrlri.* jxrir*i*a e dar intergnet**ç§ç fitra"i ssbrç n*rt*ri* ç*n'trq:v*rtrria.

W§t -- dirigir *§ senriç*s da Prsr:uradsria da Ap**"

T]AF}T UtÜ V

llas &s*.*itas" d* Fstrittr&a:i* * dss FrestxçSes de t*vltas

Àrt. 55 * As reçeitas da Âpaeo :r*;e*sária* à sam n:apat*nçã*" s*rfro ç*xstiEtridaç psÍ;

§ -: **mt*"ibxiç&es <te a*s{}ejadi}s * d* ter*çi.r*s;

§§: íe.g*i**s;

.âê§': pr*dxçã* * v*nd* d* y:rcd-xt*s e s*rviços;

{Y-* sr*bvc*ç*e* e a*xi}ios elue v*xh* a reçei:er dr: F*der F{lbtiççl;

V -- d*ações d* qmlq*er ruadçreua;

V{ * qreaisqwr pr*v**t*s e *rexi}i*s recebid**;

§ãí * Froduts láq*id* de prcrn*ç§es çÍ* hei:eÊçê*çáa;

1í§fi - rendas de empreg* de eapitxi c:.r patrii***ic que pilssrrâ *ç v*m?:a a p*ssirir;

iX * *Eexili* *ll r**{,}rs$s pr*v*ni*at*s de ç**rv*lti* de *ntidades pr:biieas e privad*s.

,F*rreãgrrt'*' eãraís* *- Âs rcglda§" rsüBísüs e çv«ltrmÍ resultad* ep*re*i**a} serâ* aplicxd*s
í*tegrelment* a* ma*r:tençã* e n* des**v*i:.4rn*lrt{, d*s *}:jetil'*s i*stituei*c*is. **
tçrri t*:riq: tra*i *rtai.

"*{§q. 5S * {} pa. "im$ril* da Âpa* sert*. çt>nsãit*{d* de bens:reelva+is. itrr*vçis. veiç*l*s ç
dirsrt*s* r.1u* pr*ssxi e vier e adquidr"

flrlrrirlrrrl+r rir*ie.rr HiH rlrr.s* sle drsstlr.r{.:ât: t:u u"xtirreâo dg elrte.lnt{e^ eç*ntuel ngtrinrrinin- --É1',-ií'-" -' _-'!--- -- -------J--_ - - ,, f' 'j-

rer{}&Í:esÇ*§}te s*rá destifled* a e*tiçt*des beeefrçertes çefrit"içaqias *u entidadcs piiàr}t'e*s
ltee q*r*l&§ da legislaç&* vàgente.
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Âr1 S? - Â *utidade d*v*rá. r&Ês*l.sl"" p*1* p.r*et: d* 1* tdex) an*s, **mtsdç da d*ta de

*a:issâ*- ts d**xna*mt*§ E§* §o1t1pr§\rsffi a *rigenr e * registr*,S* seus ãscur§{}§ e *§

relativ*s a *t*s $$ e rlpcr&çôes realizadas *1ee impliqrxwn re*di§*açã* da situ*ç&tr

p*trim*rael"

A*"t. 5§ - ,&* ,&pxes d*r.erã* apr*s*ntar *s d**m*mstreÇ**§ *ü§$iâh*r§ e fr31a*çeiras

devid*ra*xtte a:*dit*das pc*r a*dit*r indctrm#entt l*galmtnt* hahàâãrad* íi$u C*:ts*íàe*:s

§.*gi**ais d* Ltç*tahifidàds, çlarldo a r*ççita brxta *nua] **f,*ri<âs f*r *rip*a.i*r e* ]irr*it*

*xã** pmr L*i C*cnÊ§*.í&*n{ei, qra* regwâa *s pr**crlirnfiftt&§ e*fea*ri§*s á àHr*§}idad* t*e

**ratr"ib*içfies *e segmrid*d* s*çiai.

il,ep{"rlíi-{} ví

}}a-r Lli*ÍçSes

a? çaraaim de idç*tidaeiç;
b) ***§i<3â* de regutrarid**e *x* tFF;

,Á"rt" Sç - {]r* trê* e$! três sno§, serâo *1ei?*s peia ,{*serch}eia {}era} ürdinaria *ç

rgicr&br63§, da *ir*toria Exçeutiva, elo fi*mselhcr dc Àdrainistraçã* e de Ceinselh* Fis*aE"

$ Ê" -" ,e ctr*ição sçrá reatisad* por t'*taçáo s*Çreta, s*nd* prmátid* por **taln*çã*"

quruad* **.tratar d* ai:*Pa Énica.

§ Zn - §3xr *a*q3 de entpate. c*nsidçrer=s**ià eleitê * cÊ:apa *qi+* *a*dielat* ar preeicleart*

Àeja ass**àed*, inietr*xrrptentmnt*, 1rá mxás t*rrrp* tt* quadr* s*çi*l da Ape*"

Art. SS * À *1*iç&* da Diret*ris Ei§**qstiv** d* tT*nsel-** d* ,{dmiaistr*ç§o e d*

e*;1selh* Fis*x} será preeedrda de e*itai de c*xvoç.*ção" p*bâi**ci.* ne mívrim* 3ü

{âr'rnta} d{as aat*s de,Àssembteia üeraí Ürdt*aria.

â * Â inse.riçâ* d* csda ms* das cirap*s *ari<lidatss derrerá sü{}§"rer Ba §*creferia de Âpe*

st* 2* dias *at*s d* d*ta d* *leiçã* a. ser re*.triaada, derr{r* as *hapes devída-cte*âc

ára**ritas c h*ee*l*gad*s pela **missã* eleit*ra!.
§§ * s*r11mt* p*d*rã* imlegrar as c.hapas sls sssaci*d*s especiais qtl* üüiYlpfi]veíã? *
mxetr{*111a * a f,6equê**i* iegnlar }rá peã* m*a*s t {rmi ano n*s progra:*es d*

stqr:dirme*ts da ,{p6*. s cs &§§*ç{ad*s e*ntribuinte*, *xigind*-s*, tle§t*§, ãr"re*t?

ms*o*isd*s da Apar Frá" a* luÍn,irro, [ {"nt.l êtã*, estâr*m rtruites s*íYr §lrs§ *brígaç&es

§&fii§.is * fi*ai:çãiras, § terçÍfi, prÊf,srçBÇielmeaite, *xperiâr:eir dirctina fi* h{cvi§r*s}ã*

{ry - Sã* íxe{*gív*is siííà*ltâ$ea, §sçsssiva *u alt*rcadanrente para *s aatgos d*
Fresid*n**, Yi*e-pr*siqÍnmtr e í)iret*res Finaarç*ircs* pâía a *iret*ria §x*çutiva da ,&p*e:

c*$*g*, e*mpxnheir*" B*r*âtÊ* c*nsarngl'ríffe$§ *n *fins até e 3" gralL fi:trcion*r{*§ fl*tY}

,.íi&c&trÕ diret* ss i*adicet*.

IV -* {}s **ndíd*t*s a Fr*side*te" Vir:*-Prsside*t* e Eir*t*res Fine$*eircg deYerâo

§pr*§sst&r* [à* ât* da ilrs*riçã* d* c,traBa, *ópias an*e*ti*ada* *ri *rigár*ais dr:s s*gtli*t*s

d*unercmt§qls:

:d$
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çi deçiaraç§* d* itx.rp**t* d* r*nda attaat *al d**}arâçâ{i de pr*prig pra*h* d*s betrs

rm*veis * im*veis de sl*s pr*priedade;

<i] ***tÉdô*s n*gativa* eiveis. crimi*ais * el*it*rai* d* âarhiÉe Marrai+;ip}, Estadual e

Fe$*ral;
ei fic.hm de fiIiaçâ* <te assr:çiad* da Â.pa*;

* *S*.6leraçã* s*b es perlâs ds tei de nâ.n ser i*eLegivel. *cs tensts§ r** in*is* [í] t*est*

aotiHn;

#) e*nnpror,'ante de sçsidên*is tios ç*ndidat*s n* muai*ípi* sede da Âpae;

hl! tec§'l"r* d* **luprruxlis**"

y * E v*dadc a c*a6liesiaçâ* de **rg*x p*r merxhr* d* Ceill**ã*:* d* AçÍinluistr*çâs,

il&*seik: Fiseaí * *iret*ri* Ex**uti*'a eàa Àpae.

-Á
v*. - h \.§{ã.§ê a partieipaçâç r1* fi.lnci.*n*ri$s tÍa '{çr** x:* E}ír*t*ria §x*cutiv& El{r

eç6;s*â§r* de À&r:ixistreç&*r e t:c ü*gls*êh* F'ix*aã, *çm v{r:ce}* *t§pregetÊçi* dir*ts *r*

ànáiret*.

Âr[ ó1 * ü r*gist** *1.* *ha6:*s e *x d*uraàs'BabatrlaÕs da *leiç§* **r&* ex*ltti**d*r* e

*o11daxi**s p*ia fwnisss* tr3eit*r*] in:stjtar{*cr peie *àpa* p*r st:*i* de &es*iuç** c
r*g*ladrrs p*k-r Regim*tt{o I&Í.srrr* da Í:§esaila'

,&rt. 6? -,{ eleiç.â* será r*aliuada, ds três ess frês &ílr}s, 11<l mês de qasveatbl*, e a P*§se

d*s *nemtr*s *Isit*s *currerá n* 1" dia úti§ d* mÊs d* ja*çirc dn *nCI xegsi*te.

fr*rxlg*ul* ltrlle* * Ern *ar'Ât*r ex*epci*aa§" §* üs rnembrcs cleitcs câ* puder*m t*s]âr
pq}§se ru> prirncir* di* átií d* rnês d* ja*eiro dr:r ana seguinte à AsseÍEbleia de Eleiçã*, c
rcie&datc da ateraã Üir*tcria p*d*rá §eí pr§rr*g*qJ* atê a p*S§e d*s *leit*s.

CÂPiTUL{] WI

*ispcsiçSos Gçrais

j-1§*. 63 : ?*d* aiteraçâ* d* pr*s*lite §stç{çt* dep*td*rá d* aBr*vaçSr* da

,lr*p*Éta B*ia F*der*çã* t§a*i*taal ci*s "4pa*s" sl*'v*nsJ* ssr

#*ret Estra*rdinâr'ia d't A.pac, c*rwffiad* *+.rc" peãt ::r*n*x. 3{}

ar$***dêaeia, e"ea fuüâ?a d* ariigo ?4.

Âít" dt4.- A e.xiaçã* ds..4"pxe *u a alt*rilçê* dc nome sütns§?tü pxrderêa ser Í-eitas s*
d*t**zninadas * apr*vadas p*r delib*r*çâ<l e*t Âss*mbâeie Extraordinári4 instaiada çei:x

e prÊs*§çâ d*, n* n:íafuxu*, dcis terçels d*rs ass*€iades em dis **sl't *s *lrrigações sor:iais,

*efu*ead* à,{par remc§r e*pia dsi ata Wre e F*.dçmçã* das Âpa** ** Esâad*.

§ío * Fara fi:s.âe e àransf*fifiaçã* da ,&pae, deverá. ser *bsertaqâ* * qxc detennixa a

âeg;isãaçãr: esp*eífi** *rn vigcr.

§3* - § v*qlada a extinçã* da Apes, staa filsã* *ru. trransf***açã*, qt,landtr i**qrver

Sry**çia de iru*Ex§*ridad* prot*c*tada x?s ffr*ffi'eÇâ* d* E;{ad* §1*t} ft* Fed*raçã*

Narionai d*s Apaes.

pela Asse*tbi*àe

{fíã&tâ} *tri*s d*

25
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Âfi" 65 .* Â Dir*t*rra E,r*c*tiva. * C*nscltr* d* ;\dministraÇã* * * L-*nsclh* Fisr:al da:

Apr**s cgias Ass*nrbleias de El*ir.ão tenhara r:*arrid* ti:ir lnês-dir;*rsü rJ* estahelecirl+

nest* estalut* der.*rãc t*mar as pr*vidÔn*i*s cabir.'*is para ajustar {i period* <1* mend*t*

da Lliretoria. r*dr:rindr:*o cu prorrrgandc-o, devendo ser tl{rsert-ad* ü §1sn*r prncdi:
prssrr,el para adcquaçãu tJo mandato

.&fl, ó6 * {Js *as*s **:iss*s no pres*nt* Estatutr: serão decidiiÍ*s 6:ela reimião conjuntit

rta #iretcria íixer:utiva e do C*nsrlho de,àdministraçã*. carn l'*rça e§tetrrtáriâ ftr: üü*
nãü ç{}lj,lir cr3m este Est*tut*, aplicando-se suhsidiariamente * C*dig* Ci,''il"

Ârl- ti? -- A partir do encaminhamentc p*l* F*titração Nacinn*l des "Â'paes d* prescnte

F.§tâ?utô pfirâ tis Âpaes" estas terã*: l> pfâãs de ate 1?* 1*nto * vinte) dias p*la

fu*rl"lol*gaçâ* *e; lrrssmrr plas respectivas Âs*exrbleias Cerais E,xfra*rdirrarlas.

À:1. tr§ - L) presrr:i:t* Estg.tufç Êntrâ. em l'ig*r a p$Êir qJe sua aprr;"'açã* pe}* Àssemhi*in

tleral l:.r"trgirrdinária * resper:tivo registro. elevuntit a lliretorja b.xeçutiv*i provident-iar i*

su* rlivulgaçãc.

Sa*t*s. I8 Jur:ho de 2t)3'l

CÜTE
Prcside*te

SARBOSÁ
398483

JO



ffi
stBAoo, t6 ü[ MAto DÊ2CI24

AÉ

*

portaldecompras. bertioga.
sp.gov.br:981. O Edital estará

disponível ilos endereços

eletrônicos www.bertioga.
sp"gov.br/licitacao, e htp://
portaldecompras. bertioga.
sp.gov.br:98/.

B*rtioga, 17 d* maio de2824.
Cristina Rnffa Volpi

Diretoria do DeptrÍamento de
Licttaçõe* e Contratos
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Oficial de Registro de Títulos e Documentos e ltegistro

Pessoas Jurídicas - comarca de santos - Estado de sã

(0xxl3)32|6-2146-oficial@rtdsantos.com.br-Horáriodasl0:00àsl7:00

Civil das

o Paulo

Oficial: Marcelo da Costa Alvarenga

Avenida Ana Costa, 146, sala 909

o E
S

certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado a seguinte assinatura digital:
JARBAS FELDNER DE BARROS:1 39'l 3549668(lCP-Brâsil)

As assinaturas oigitài;ô;alificadas, com adoção do padrão lcP-Brasil, são verificadas e validadas

pelo registrador, àe acordo com as normas pievistas em lei. No caso de assinaturas eletrÔnicas com

utilização de padrões privados(não ICP-Brasil), o registrad or fazapenas uma verificação junto à

empresa responsável pelo padrão, a quem cabe a responsabilidade pela validade das assinaturas'

*Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Santos-SP, 1 julho de2024

B da Costa - Substituta

INADO ELETRONICAMENTE )

TribunaldelustiçaEstadoEmolumentos
R$ 21,73R$ 16,66R$ 89,84R$ 316,47

TotalISS
R$ 527,81R$ 0,00RS 0,00R$ 6,32R$ 15,24

Paraverificaraautenticidadedo
documento, acesse o site da

CorregedoriaGeraldaJustiça:

https ://se lod i g ita Ltj s p.j us. b r

Selo Digital

1 21 1 45 4P JBC 0 000 09282 B A24K

N' 74.316 de 1710712024

certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 34 (trinta e quatro) páginas'

foi apresentado em L5lo7/zoz4, o qual foiprotocolado sob no 93.196, tendo sido registrado eletronicamente sob no

74.3t6e averbado no registro n" 74.037 dé olrceno24 no Livro de Registro A deste of,rcial de Registro cívil de

pessoas Jurídicas da comarca de santos - SP, na presente data.

Ap resenta ntet LIJIZ ANTONIO COTE

Natureza:
NOVO ESTATUTO ELETRÔNICO

Ipesp RegistroCivil

R$ 61,55

Conducão OutraüesDesas


